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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 

 
MODALIDADE :PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇOPOR ITEM 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
 
Legenda:  
  

Documentos para colocar FORA DOS 
ENVELOPES 

  
Proposta e anexos para colocar no  

ENVELOPE A 

  
Documentos para habilitação: colocar no 

ENVELOPE B 

 
 

 
Indicação dos Anexos 

 
 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS CONSÓRCIOS DO 
ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ – COMAJA RS - torna público para 
conhecimento de quantos possam se interessar, que realizará licitação EXCLUSIVA PARA 
MEI (MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL), ME (MICRO-EMPRESA) OU EPP 
(EMPRESA DE PEQUENO PORTE) PARA REGISTRO DE PREÇO na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO FUTURA 
DE MATERIAIS E UTENSÍLIOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO) de acordo com as condições, 
especificações e quantidades constantes neste Edital e em seus anexos, conforme Objeto 
descrito na Cláusula 1 deste Edital e anexos, a qual será processada e julgada em 
conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no 
D.O.U. de 18 de julho de 2002 e alterações, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, as normas estabelecidas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, bem 
como às normas estabelecidas no presente edital e demais especificações anexas. 
  

A sessão pública do PREGÃO será realizada na Sala de Reuniões da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Rua do Comércio, 834, sala 01, bairro centro, na 
cidade de Ibirubá, RS, CEP 98200-000, no dia 21 de junho de de 2016, às 14:00 
horas, quando deverão ser entregues, diretamente ao Pregoeiro, os documentos 
referentes ao Credenciamento, a Declaração Prévia de Habilitação, Declaração de 
enquadramento da empresa como ME ou EPP (se for o caso), Declaração de 
enquadramento no limite de receita referido no item 6.1.7 deste edital, no caso de 
cooperativas, os envelopes “A” - Proposta de Preços e “B” - Documentos de Habilitação 
pelas empresas interessadas. 

 
Observação 01: O pregoeiro informa que os pedidos de esclarecimento e as 

impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados exclusivamente por 
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meio eletrônico via internet, para o e-mail comaja@brturbo.com.br, no horário oficial de 
Brasília, DF, nos dias úteis, das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h 

Observação 02: As empresas que retirarem o edital deverão comunicar ao 
Consórcio, informando o e-mail de contato, objetivando receber os questionamentos das 
interessadas e os respectivos esclarecimentos expedidos pelo pregoeiro. a não observância 
isenta o Consórcio de qualquer responsabilidade. 

 
Observação 03:Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de Documentação 

Complementar e Propostas fora do prazo aqui estabelecido neste Edital. 
 

1 - DO OBJETO 

 
O presente Edital tem por objeto a aquisição mediante Registro de Preços para 

AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS E UTENSÍLIOS PARA 
UTILIZAÇÃO JUNTO AO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS (CEO), conforme os quantitativos e especificações 
definidas neste edital e em seus anexos, a serem fornecidas, quando delas o Consórcio tiver 
necessidade., EXCLUSIVA PARA MEI (MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL), ME 
(MICRO-EMPRESA) OU EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 
 
1.2 A especificação completa do produto a ser adquirido consta no ANEXO I ao Termo de 
Referência deste instrumento licitatório. 
 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

 
1.6 A Administração rejeitará o fornecimento em desacordo com as especificações constantes 
deste Edital. 
 
2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
 2.1 - Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

2.1.1 Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação 
constante deste instrumento e seus anexos, requerida para sua habilitação. 
 
2.1.2. Tenham objeto social e desempenham atividade pertinente e compatível com o 
objeto licitado. 
 
2.1.3. TER SIDO CONSTITUÍDA COMO MEI (MICRO-EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL), ME (MICRO-EMPRESA) OU EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
2.2 - Será vedada a participação de empresas quando: 

2.2.1 - estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração 
Pública, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas, enquanto perdurar o prazo 
estabelecido na sanção aplicada; 
 
2.2.2 - Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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2.2.3 – Não será admitida nesta licitação quaisquer interessados que se enquadrem 
nas vedações elencadas no artigo 9º da lei 8.666/1993 e a participação de empresas 
que façam parte de cooperativa; 
2.2.4 - estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
 
2.2.5 - cujo estatuto ou contrato social não guarde pertinência com o objeto deste 
Pregão; 
 
2.2.6 – que estejam em processo de dissolução, recuperação judicial, falência, 
concordata, fusão, cisão, ou incorporação, conforme decisão judicial;  
 
2.2.7 - sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  
 
2.2.8 – servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da 
licitação, bem como as interessadas que tenham em seu quadro de pessoal servidor 
público que participe da sua gerência ou administração, salvo se estes se encontrarem 
de licença para trato de interesses particulares, na forma do art. 91 da Lei n° 8.112, de 
1990 ou a participação decorra dos conselhos de administração e fiscal de empresas 
ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital 
social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros;  
 
2.2.9 – não poderão também participar desta licitação, os familiares de agente público 
que esteja investido em cargo em comissão ou função de confiança perante o órgão 
promotor da licitação. 
 

2.3 - A participação neste Pregão implica no reconhecimento pela Licitante de que conhece, 
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital e seus Anexos, 
bem como as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002, 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e 
demais normas complementares, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 
correspondente. 
 
3 - CADERNO DE LICITAÇÃO 

 
3.1. O Caderno de Licitação, composto de Edital e Anexos, poderá ser adquirido na sede do 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS CONSÓRCIOS DO 
ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ RS  - COMAJA - mediante o 
recolhimento do preço pelas cópias reprográficas realizadas, até o último dia útil que 
anteceder a data designada para a abertura do certame. 

 
3.2. O Caderno de Licitação também poderá ser obtido via internet, no site do COMAJA: 

http://www.comaja.com.br/ ou requisitado através do seguinte e-mail: 
comaja@brturbo.com.br .  

 
 
4 – INFORMAÇÕES: 
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4.1. As informações administrativas e/ou esclarecimentos relativos ao presente certame 
poderão ser obtidas junto ao CONSÓRCIO, diretamente ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente, para o endereço 
eletrônico comaja@brturbo.com.br, no horário das das 08h30 às 11h30 horas e das 13h30 
às 17h00. 
  

 4.1.1 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizados no endereço eletrônico http://www.comaja.com.br/ por meio do link 
http://www.comaja.com.br/?menu=publicacoes_legais&sub=licitacoes 
(publicação > licitações ) para conhecimento da sociedade em geral e dos 
fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los para 
obtenção das informações prestadas. 
4.1.2 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 

 

 
5 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

5.1 – Qualquer pessoa, física ou jurídica, interessada poderá impugnar os termos do Edital 
de Licitação perante a Prefietura, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o 
endereço eletrônico comaja@brturbo.com.br devendo a Administração julgar e responder 
a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento da mesma. 

 
 5.1.1. A autoridade competente decidirá sobre a impugnação antes da abertura do 
certame, após prévia manifestação do Pregoeiro. 

  
5.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz 
de afetar a formulação das propostas será designada nova data para a realização da 
sessão pública do Pregão. 

  
5.1.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 
deste Pregão. 
 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DOS 
ENVELOPES “A” - PROPOSTA DE PREÇOS, “B” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
Os documentos relativos ao Credenciamento, a Declaração de Cumprimento das Condições 
de Habilitação e os Envelopes “A” - Proposta de Preços e “B” Documentos de Habilitação 
serão apresentados ao Pregoeiro no local, dia e hora indicados no preâmbulo deste 
Edital, como segue.  
 

Obs.: Não serão aceitos documentos de habilitação e proposta remetida via fax ou e-mail, 
admitindo-se o envio de tais documentos através do Correio, desde que dentro de envelopes 

devidamente lacrados e recebidos até a data e horários estabelecidos no preâmbulo. 
  

6.1. DO CREDENCIAMENTO: 
 
As empresas licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 

licitatório deverão estar devidamente representadas. 
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6.1.1 – A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao 
pregoeiro por um representante munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório numa das formas do item 6.1.2 devendo 
responder por sua representada e,ainda, no ato de credenciamento, identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente, que contenha foto 
e os dados essenciais para conferência. 

 
6.1.2 – O CREDENCIAMENTO FAR-SE-Á POR UM DOS SEGUINTES MEIOS: 

6.1.2.1. instrumento público de procuração, ou instrumento particular de 
procuração com firma reconhecida, com poderes para formular lances verbais 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa 
proponente, acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no 
caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

 6.1.2.2. tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa proponente, cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, 
devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 

  

6.1.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de instrumento público de procuração, ou 
instrumento particular de procuração com firma reconhecida, poderá representar mais 
de uma empresa no presente certame, sob pena de exclusão sumária das 
representadas. 

  
6.1.4. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por cartório competente, por 
servidor da Administração ou pela publicação em órgão da imprensa oficial, sendo 
retidos pelo Pregoeiro para oportuna juntada ao processo administrativo pertinente a 
presente licitação. 
 

6.1.5. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes 
devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não 
esteja devidamente representada, terá sua proposta avaliada, porém, não poderá 
participar das rodadas de lances verbais.  
 
6.1.6. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 
a 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações 
posteriores, disciplinados nos itens 6.2.6.2 e 7.5 a 7.8 deste edital, deverão 
apresentar, FORA DOS ENVELOPES, no momento do credenciamento, 
DECLARAÇÃO, DEVIDAMENTE FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA E PELO CONTADOR DA EMPRESA, DE QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme 
modelo do ANEXO VIII. 
 
6.1.7. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta 
até o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos 
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006, disciplinados 6.2.6.2 e 7.5 a 7.8 deste edital, conforme o disposto no art. 
34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, FORA 
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DOS ENVELOPES, no momento do credenciamento, declaração, firmada por 
contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

 
 
6.2. DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
  

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, em invólucros separados, 
indevassáveis, e lacrados, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 

   ENVELOPE A 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS 
CONSÓRCIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ - 
COMAJA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/ 2016 
PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  + CNPJ + ENDEREÇO 

  ENVELOPE B 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS 
CONSÓRCIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ - 
COMAJA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/ 2016 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE + CNPJ + ENDEREÇO 

  

6.2.1. Juntamente com os Envelopes “A” e “B”, deverá ser entregue Declaração dando 
ciência de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o 
artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002- DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO III. 
 

OBS.:  
TAL DECLARAÇÃO DEVE, OBRIGATORIAMENTE, SER 
ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES, SOB PENA DE SER A 
LICITANTE IMPEDIDA DE PARTICIPAR DO CERTAME. 
 
OBS.: 
A DECLARAÇÃO FALSA RELATIVA AO CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA SUJEITARÁ O 
LICITANTE ÀS SANÇÕES PREVISTAS NO PRESENTE EDITAL. 
 

 
6.2.2. A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ: 

a) ser apresentada em 01 (uma) via, conforme modelo do ANEXO II deste Edital, redigida 
em língua portuguesa, admitindo-se o emprego de idioma estrangeiro para expressões 
técnicas de uso corrente, desde que acompanhadas de sua tradução entre parênteses, 
redigida com clareza, datada e assinada na última folha, por seu representante 
legal/procurador; 
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b) indicar nome ou razão social da proponente, inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda, 
seu endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico - se houver -, banco, agência, 
conta, bem como o nome, nº de RG, CPF e cargo de seu representante legal/procurador; 
 
c) Ser apresentada com cotação de preço, conforme o objeto deste edital e no ANEXO II 
(Modelo de Proposta de Preços), em moeda corrente nacional (R$ - com até duas casas 
decimais), expressos em algarismos e por extenso na sua totalização. 
 

c.1. Havendo divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o por extenso, salvo se o representante credenciado da empresa esclarecer 
de forma diversa. 
 

d) conter oferta firme e precisa sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
   d.1. Não serão aceitos pleitos de acréscimos no preço ofertado, a qualquer título. 

d.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser o objeto 
licitado fornecido ao Consórcio, sem ônus adicionais. 

 

e) O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada, descrevendo os 
produtos ofertados, indicando as marcas, modelos, quantidades, prazo de validade da 
proposta, período de garantia, no que for aplicável, bem como os valores unitários e 
totais, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

 
e.1. É obrigatória a indicação da marca e do fabricante do produto, sob pena de 

desclassificação. Esta indicação vincula o Licitante vencedor com relação 
a composição dos itens do Sistema que irá entregar. 

 
f) O licitante irá DECLARAR o prazo de validade de sua propostas, que deverá ser deno 
mínimo 60 (sessenta) dias(a data da validade da proposta não se confundirá com a data de 
validade da Ata de Registro de preços que é de 12 meses); 

 
g) Para fins de julgamento e classificação, as cooperativas de trabalho deverão apresentar sua 
proposta acrescida de 15% (quinze por cento) face ao disposto no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 
9.876, de 26 de novembro de 1999, que dispõe sobre contribuição previdenciária. Em sendo 
vencedora do certame Cooperativa de Trabalho, a contratação será pelo valor da proposta 
apresentada subtraído o percentual de 15%, tendo em vista que esse valor deverá ser recolhido 
pela contratante a título de contribuição à seguridade social. 
 
 

6.2.2.1. O licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, 
a proposta em via impressa, obedecendo à 
forma contida no formulário para preenchimento 
da proposta (Anexo II) com a indicação de todas 
as especificações mínimas solicitadas. 
 



 

Rua do Comércio, 834, sala 01, bairro centro, Ibirubá, RS, CEP 98200-000 

Fone 54 3324 4502       Site http://www.comaja.com.br/   Email comaja@brturbo.com.br 

 

 

8 

6.2.2.2. Deverá ser entregue junto à proposta impressa, 
preferencialmente, uma cópia da proposta em 
VIA MAGNÉTICA (CD-ROM, DVD ou Pen Drive) 
que deverá conter toda proposta financeira 
digitada. 

 

6.2.2.3. Para apresentação da proposta financeira em 
meio magnético o licitante deverá: 

 

- utilizar o arquivo disponível no site do 
COMAJA, junto ao Edital, ou 
-  solicitar arquivo por email através do 
endereço comaja@brturbo.com.br ou através do 
telefone/fax (54) 3324 4502, em horário de 
expediente. 
 

6.2.2.4. Se o arquivo apresentado não for o mesmo ou 
se houver alteração da estrutura do arquivo o 
licitante será desclassificado. 

 

6.2.2.5. Quando houver discordância entre dados da 
proposta impressa e da proposta apresentada 
através de meio magnético, prevalecerão os 
dados da proposta apresentada na forma 
impressa. 

 
6.3. Não serão consideradas as propostas impressas: 

a) apresentadas após a abertura dos trabalhos; 
b) manuscritas ou conterem emendas, rasuras e/ou entrelinhas nos preços; 
c) que apresentarem preços acima dos praticados no mercado regional; 
d) que não se ajustem às condições deste edital. 

 
 
 
6.2.3 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 
 
6.2.4 – Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
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6.2.5 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

 
6.2.5.1. A documentação a ser apresentada para fins de HABILITAÇÃO deverá ser a 

seguinte: 

I–HABILITAÇÃO JURÍDICA (alternativamente, conforme o caso): 
a) Registro comercial no caso de empresa individual 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhados de documento de eleição de seus atuais administradores (a 
comprovação do registro poderá ser feita mediante certidão, carimbo ou chancela da 
respectiva  Junta Comercial, aposta no documento);  

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício;  

d) ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 
 

Obs.1: A licitante poderá apresentar a versão consolidada do presente 
documento, devendo o mesmo vir acompanhado de todas as alterações 
posteriores, caso houver. 

 
Obs.2: Caso a documentação deste item, tenha sido previamente 

apresentada, para fins de credenciamento a sessão de lances, fica 
dispensada nova apresentação nesta fase. 

 
II - PROVA DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, ou do 

Distrito Federal se houver, relativo à sede do licitante, pertinentes ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor, 
INTEGRADA com a Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, INSS, em 
vigor, demonstrando a situação regular relativa aos encargos sociais instituídos por 
lei. 

d)Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação 

tributária do Consórcio expedidor da empresa que ora se habilita para este certame 
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS - 

em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

g)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452 de 1° de 
maio de 1943, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou, alternativamente, nos 
termos do §2° do art. 642-A da CLT, por expedição de Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa. 

 
 
III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o 
prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame.  
 
 
IV – DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 
a)Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 
1988 (Lei nº 9.854/99) conforme modelo do ANEXO IV, assinada por representante legal 
da empresa. 
 
b)Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para 
licitar ou contratar com a Administração Pública (conforme modelo do ANEXO V), 
assinada por representante legal da empresa. 
 

 Obs.: Caso as Declarações aqui citadas não tenham sido assinadas por sócio-
gerente ou diretor da empresa, identificado no Ato Constitutivo, deverão ser 
acompanhadas de Procuração que conceda poderes ao signatário das Declarações. 

 
 
c) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal da sede da empresa (somente para participação em itens integrantes de 
Grupo pertinentes a esta exigência);  
d) Apresentação de comprovação da Autorização de Funcionamento (AFE) para as 
empresas que exerçam atividades de extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, 
embalar reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, distribuir, conforme disposto na 
Lei 6.360/76 (principio da legalidade), bem como nos casos de produtos que constam da 
Portaria 344 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (somente 
para participação em itens integragntes de Grupo pertinentes a esta 
exigência);  
e) As empresas varejistas cujo destinatário seja o consumidor final, por ausência de 
regulamentação específica exigindo que possuam autorização de funcionamento da 
ANVISA para venda de produtos, devem apresentar comprovante de Autorização de 
Funcionamento (AFE) apenas do fabricante do produto (somente para participação 
em itens integragntes de Grupo pertinentes a esta exigência). 

 
 
 

NOTA IMPORTANTE: 
 

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, 
Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e 
Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante 
ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser apresentado na 
data da abertura dos envelopes do certame, em até 5 (cinco) dias úteis após 
encerramento da greve. 
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1.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que 
a licitante está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de 
fato superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
1.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), 
vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a 
licitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por 
inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, 
da Lei n.º 8.666/93. 

 
 
6.2.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.2.6.1 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor, a 
exceção do tratamento diferenciado constante na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações posteriores. Se este prazo não constar do próprio 
documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 6 (seis) meses, a 
contar de sua expedição. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 
inabilitação do proponente, ressalvado a comprovação de regularidade fiscal das empresas 
enquadradas como ME e EPP, que deverão apresentar toda a documentação exigida no 
edital, mesmo que apresente alguma restrição, porém, sendo exigido a comprovação de 
regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do contrato, caso serem julgadas 
vencedoras do certame.(Art. 42 e 43,§§ 1° e 2° da LC 123/2006). 

 
6.2.6.1.1. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

 
6.2.6.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do 
Art. 44, da LC 123/2006 e suas alterações posteriores, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

 
6.2.6.2 - A aceitação dos documentos, obtidos via internet, ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, pela  Equipe de apoio ao Pregoeiro. 
 
6.2.6.3 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela 
própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 
 
6.2.6.4 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 
de tal forma que não possam ser entendidos. 
 
6.2.6.5 - Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira, deverá 
estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado. 
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6.2.6.6 -Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seu Anexo. 
 
6.2.6.7 - Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro 
rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 
 
6.2.6.8 - Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 
 

7 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
O pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas 
no presente e as que seguem: 
 
7.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por 
um(a) Pregoeiro(a) e realizada de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002 e em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinados. 
 
7.2 - No dia, hora e local designados neste edital, as proponentes deverão comprovar ao 
Pregoeiro a representação para a prática de todos os atos inerentes ao certame, nos termos 
da cláusula 6.1 deste edital. 
 
7.3 - Aberta a sessão pública do pregão presencial, com a conferência dos documentos de 
credenciamento dos representantes das empresas interessadas, serão recebidos a 
Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação (ANEXO III), Declaração de 

enquadramento da empresa como ME ou EPP, se for o caso (ANEXO VIII), Declaração 
de enquadramento no limite de receita bruta, no caso de Cooperativas e os Envelopes “A” - 
PROPOSTA DE PREÇOS e “B” - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - pelo Pregoeiro. 

 
7.3.1. Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

7.4 - Verificada a regularidade formal da Declaração e dos envelopes, o Pregoeiro procederá 
a abertura dos envelopes “A” - Propostas de Preços, que serão rubricadas e analisadas 
pelos membros da Equipe de Apoio, no que tange a sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 
  

7.4.1 – Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de 
novas empresas proponentes, nem a desistência de propostas. 
 
7.4.2 - Os valores estimados para cada um dos itens da presente contratação, são 
constantes de pesquisas de mercado realizadas pela Administração municipal 

 
7.4.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências 
essenciais deste edital e seus Anexos.  
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7.4.3.1 - Serão consideradas de preços excessivos as propostas que 
apresentarem valores superiores - após a sessão de lances e negociação 
direta - aos valores previstos nos orçamentos do Consórcio. 
 

7.4.3.1.1. A desclassificação não será de pronto, pois ainda 
ocorrerá a fase de lances e negociação direta. Apenas ao final do 
certame, em fase negocial, permanecendo o valor da proposta (POR 
ITEM) acima do valor máximo estipulado e, negando-se o vencedor a 
reduzir seu valor, então, o pregoeiro a desclassifica. 

 
7.4.3.2 - Serão desclassificadas, ainda, as propostas omissas e as que 
apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
inclusive, quando inexequíveis ou irrisórias. 
 
7.4.3.3 – afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 
atenderem aos requisitos do item 6.2.2 (A PROPOSTA DE PREÇO 
DEVERÁ:); 
 
7.4.3.5 – Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 
criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, 
aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório.  
 

7.4.4 - As demais propostas, serão classificadas provisoriamente em ordem crescente 
de preços. 
 

7.4.4.1 – Havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas será 
realizado sorteio para fins da classificação, determinando assim a ordem de 
oferta dos lances. 
 

7.4.5 - Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o 
resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas 
participantes; preços ofertados, propostas eventualmente desclassificadas com a 
fundamentação para sua desclassificação e a ordem de classificação provisória. 
 

7.4.6 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances 
verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam classificadas no 
intervalo compreendido entre o menor preço e o preço superior aquele em até 10% 
(dez por cento). 

7.4.6.1 - Quando não forem verificadas no mínimo três propostas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, serão chamados a dar lances verbais os 
representantes das empresas que apresentaram as melhores propostas, até o 
máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados. 

 
7.4.7 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas 
as sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados 
novos lances de preços menores aos já existentes. 
  

7.4.7.1 – A etapa de julgamento, será orientada pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, devendo os lances serem formulados em valores distintos e 
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decrescentes, a partir da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 
decrescente de valor, COM INTERVALO MÍNIMO DE R$ 0,05 
(CINCO CENTAVOS). 

 
7.4.7.2 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
7.4.7.3 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo 
Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a 
manutenção do ultimo preço ofertado para efeito de classificação das 
propostas.  

  
7.4.7.4 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se 
a proponente desistente as penalidades constantes deste edital.  
 
7.4.7.5 - Caso o licitante não apresente lances concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances valerá o 
ultimo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.  
 
7.4.7.6 -Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que os valores 
unitários e totais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula. Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
realizando arredondamentos a menor, no valor cotado. 
 

7.4.8 - Quando as licitantes, convocadas pelo Pregoeiro, manifestarem seu 
desinteresse em apresentar novos lances, o Pregoeiro declarará encerrada a etapa 
competitiva, procedendo à classificação definitiva das propostas, consignando-a em 
ata. 

  

7.4.8.1 - Nesta oportunidade será operacionalizada a negociação direta, para 
que seja verificada a compatibilidade dos preços POR ITEM, com os 
parâmetros de preços definidos pela Administração e a sua aceitabilidade, 
INCLUSIVE NO ASPECTO DA INEXEQUIBILIDADE. 
 
7.4.8.2 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que ofertou 
o MENOR PREÇO POR ITEM, para que seja obtido preço melhor. 
 

7.5. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no 
art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que atenderem ao item 6.1.7, deste edital. 

 
7.5.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem 
como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 

 
7.6. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.6.1. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa 
detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos – sob pena de preclusão do direito - nova 
proposta inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em 
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que será declarada vencedora do certame. Requisito: estar presente ao 
certame (§ 3º do art. 45 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações 
posteriores) 
7.6.2. Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 
convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 
à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrarem na hipótese do item 7.5.1 deste edital, a apresentação 
de nova proposta, no prazo previsto no item 7.6.1deste edital. 
7.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 7.5.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.7. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 
exigências do item 7.5./7.5.1 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor. 
 
7.8. O disposto nos itens 7.5 a 7.7, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 
 
7.9– Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações 
posteriores, quando couber, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.Também aqui, deverá 
ser realizado o procedimento previsto no item 7.4.8.1. 
 
7.10. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional. 
 
7.11. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 
7.12. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de 
documentação para habilitação da empresa classificada em primeiro lugar. 
 

7.12.1 - Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou 
contrariando qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, e afastada a possibilidade 
de concessão do prazo do subitem anterior, o Pregoeiro considerará a proponente 
inabilitada. 
 

7.12.2 - Sendo considerada inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar, prosseguirá o Pregoeiro na abertura do envelope de 
documentação de habilitação da proponente classificada em segundo lugar e, assim 
sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa classificada, sem 
prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados. 

 
 7.12.2.1 – Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes que participaram da 
disputa verbal, poderá ser convocado o primeiro dos licitantes remanescentes, 
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para nova análise e negociação dos preços ofertados, e assim sucessivamente, 
até a habilitação de uma empresa classificada.  

 
7.13. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante classificada 
e habilitada, será declarada vencedora do certame, abrindo-se, neste momento, a 
oportunidade para manifestação da intenção de interpor recurso às licitantes, nos termos da 
cláusula 8 (DA FASE RECURSAL) deste instrumento. 

  
7.13.1. Somente poderão participar da fase de recursos, as empresas cujos 
representantes estejam devidamente credenciados. Às empresas que tenha 
apresentado proposta e documentação, mas não estejam presentes ou devidamente 
representadas, fica prejudicada a interposição de recursos. 

 

7.14. Na ausência de recursos, após a declaração da vencedora, encaminhar-se-á o 
processo ao Presidente do Conselho de Prefeitos, para homologação do procedimento a seu 
critério e adjudicação do objeto ao vencedor. 
 
7.15. Decididos os recursos eventualmente interpostos, observados os trâmites legais, será 
adjudicado o objeto da licitação à licitante vencedora e homologado o certame.  
 
7.16. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 
desclassificadas, bem como, os envelopes das licitantes classificadas, não declaradas 
vencedoras do certame, permanecerão sob custódia do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
até o recebimento definitivo dos itens ora licitados. 
  

7.17. Da sessão pública deste pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão 
registrados todos os atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser 
assinada pelo Pregoeiro, demais membros da Equipe de Apoio e pelas licitantes presentes. 
 
7.18 –Não será aceito o envio de documentos posteriormente, ressalvada a hipótese do 
artigo 43,§ 3°, da Lei n° 8.666/93.  
 
7.19 – Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para Língua Portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado e, 
também, devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.  
 
7.20– Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados. 
 

8 - DA FASE RECURSAL 

 

8.1. - Declarada a vencedora do objeto da licitação, as proponentes presentes poderão 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, que ficará registrada na ata da 
sessão, sendo-lhe concedido no próprio ato o prazo de 03 (três) dias corridos  para    
apresentação das    razões   do  recurso,  ficando  as  demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo da(s) recorrente(s), independentemente de qualquer comunicado, 
sendo-lhes assegurada vista do processo administrativo. 
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8.1.1 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência da motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
8.1.1.1 - - Neste momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
8.1.2. As razões de recurso deverão ser entregues no prazo supra à CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS CONSÓRCIOS DO ALTO JACUÍ E 
ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ - COMAJA, sediada junto ao Rua do Comércio, 
834, sala 01, centro, Ibirubá, RS, CEP 98200-000, , nos dias úteis, no horário das 
08:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h, encaminhadas ao Presidente do Conselho 
de Prefeitos. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no local e horários ora definidos. 
 
8.1.3 – Aceitar-se-á recursos impetrados via fax, podendo, no interesse do licitante, ser 
encaminhada a via original posteriormente ao Consórcio, salientando-se que eventuais 
erros na transmissão, que vierem a dificultar a análise, serão de responsabilidade 
única e exclusiva do interessado. 
 

8.2 - Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora dos prazos. 
 
8.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante de interpor recurso na sessão 
pública do pregão, importará na decadência do direito para tanto, o que se aplica também às 
empresas que não estiverem presentes ao certame ou sem representante devidamente 
credenciado. 

 

8.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8.5 – O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho de Prefeitos, sendo que o 

Pregoeiro poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 
subir ao Prefeito, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob 
pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
 
9 – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

9.1 – O preço que vigorará no contrato ou nota de empenho, será o ofertado pela licitante 
vencedora. 

9.1.1 – Este preço deve incluir todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, 
benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e de materiais e, constituirá, a qualquer 
título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita prestação do objeto 
desta licitação, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida. 

  
9.2 – As despesas decorrentes desta Licitação, futura contratação oriunda desta licitação 
correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
previstas no orçamento municipal vigente, no momento da contratação 
 
9.3 – Não haverá reajuste de preços.  
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9.4 -  Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições estabelecidas nesta 
cláusula, em face da superveniência de normas federais ou municipais que regulem a 
matéria de forma diversa. 
 
10 – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

 
 10.1. O Consórcio fará as aquisições de produtos mediante Solicitação de Fornecimento – 
Anexo VIII, deste Edital, e Nota de Empenho, emitidas especificamente para os quantitativos 
nelas indicados. 
 
10.2. As Solicitações de Fornecimento serão enviadas à Fornecedora, via fax ou e-mail, e 
não sendo imediatamente confirmado o seu recebimento, será considerada recebida pelo 
destinatário, para todos os efeitos legais, no primeiro dia útil seguinte ao da sua expedição, 
nos termos previstos no capítulo das disposições gerais deste Edital. 

10.3. CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS CONSÓRCIOS DO 
ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ - COMAJA, pagará às fornecedoras o 
valor unitário multiplicado pela quantidade constante da Solicitação de Fornecimento – 
Anexo VIII. 

a) Consideram-se incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como quaisquer 
despesas com transportes, inclusive em decorrência do cumprimento da garantia, os quais 
correrão por conta da Fornecedora. 

10.4. As quantidades dos materiais que vierem a ser adquiridos serão definidos na 
respectiva Solicitação de Fornecimento.  

10.5. Os preços registrados deverão estar sempre adequados ao valor de mercado, sob 
pena de não haver a aquisição. 

 

11 - DO RECEBIMENTO 

11.1. O objeto solicitado com base na Ata de Registro de Preços deverá ser entregue pela 
Fornecedora, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, nas quantidades especificados na 
respectiva Solicitação de Fornecimento, observado o seguinte: 

a) a entrega deverá ser feita na sede do CENTO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, localizado na A. XV de 
Novembro, 705, centro, na cidade de Tapera, RS, , mediante prévio 
agendamento pelo telefone (54) 3385-1333 ou (54) 3324-4502; 
 
b) os produtos/materiais entregues deverão ser identificados com o nome do fornecedor; 
c) os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 
 
11.2. A Fornecedora deverá apresentar nao Consórcio Municipal, por ocasião da entrega de 
produto ou serviço, Nota Fiscal discriminada dos materiais ou serviços fornecidos, sem 
prejuízo dos demais documentos determinados neste Contrato e seus anexos.  
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a) No caso de serviços de execução periódica ou continuada, a Nota Fiscal deverá ser 
encaminhada ao GESTOR/FISCAL, mensalmente, até o 3º (terceiro) dia útil do mês 
posterior ao da sua prestação. 

11.3. A Nota Fiscal entregue pela Fornecedora deverá conter, também, obrigatoriamente: 

α)α)α)α) razão social completa e o número no CNPJ de acordo, que deverão ser os mesmos 
constantes da proposta, da nota de empenho e da Ata de Registro de Preços; 

b) o nome e o número do banco, o nome e o número da agência e o número da conta-
corrente da Fornecedora. 

c) a informação destacada do valor do Imposto de Renda e das contribuições a serem 
retidas ou, estando amparada por isenção, não incidência ou alíquota zero, do 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das 
contribuições sobre o valor total e no percentual total correspondente à natureza do bem 
ou serviço. 

11.4. O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 

a) “recebimento provisório”, será lavrado na data da entrega do bem ou serviço e do 
respectivo faturamento, de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea "a", da Lei n.º 
8.666/1993, não implicando em reconhecimento da regularidade do fornecimento ou do 
serviço, nem do respectivo faturamento; 

b) “recebimento definitivo”, será lavrado em até 05 (cinco) dias úteis após o “recebimento 
provisório”, de acordo com o disposto no art. 73, II, alínea "b", da Lei n° 8.666/1993, 
compreendendo a aceitação do bem ou do serviço, segundo a quantidade, 
características físicas e especificações técnicas contratadas; 

c) “atesto”, será lavrado na mesma data do “recebimento definitivo”, compreendendo a 
execução do objeto da contratação, a regularidade do faturamento, da situação jurídico-
fiscal, previdenciária e trabalhista da Fornecedora e o cumprimento das demais 
obrigações contratualmente previstas;  

d) não sendo o caso de termo circunstanciado, o “atesto” supre os efeitos do “recebimento 
definitivo”; 

e) o não-cumprimento pela Fornecedora de todas as condições para o “atesto”, implicará 
em suspensão do prazo para o pagamento, bem como a sua responsabilidade por 
eventuais ônus decorrentes de atraso no recolhimento dos impostos e contribuições 
incidentes sobre o faturamento apresentado, sem prejuízo das penalidades contratuais 
previstas. 

 
12 – DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO  
 
12.1 - A fiscalização no fornecimento dos materiais será exercida pelo CONSÓRCIO, por 
intermédio de fiscal, conforme o art. 67 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  
 
12.2 – A FORNECEDORA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
unidade competente do Consórcio.  
 
12.3 – A presença da fiscalização do Consórcio não elide e nem diminui a responsabilidade 
da empresa Forncedora.  
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12.4 – De acordo com os termos legais, o objeto desta contratação será recebido e 
fiscalizado mediante termo circunstanciado e atesto de recebimento na respectiva Nota 
Fiscal/ Fatura discriminada, em 2 (duas) vias.  
 
 
13 – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 
13.1 – A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, em observância ao art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993.  
 
 
14 – DAS AMOSTRAS 

 
14.1. O Consórcio poderá solicitar, com fundamento no artigo 4º, XI, da Lei nº 10.520/2002, 
e artigo 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, para fins de aceitação da proposta, a apresentação 
de amostra do(s) produto(s) ofertado(s).  

14.2. A AMOSTRA, ACASO SOLICITADA, DEVERÁ SER ENTREGUE, NO PRAZO DE 02 
(DOIS) DIAS ÚTEIS CONTADOS DE SUA SOLICITAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO, NELA 
CONTIDA A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, DO ITEM E LICITAÇÃO A QUE SE 
REFERE.  ESTE PRAZO PODERÁ SER DEFERIDO EM DOBRO, A CRITÉRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO, EM RAZÃO DA SEDE DA LICITANTE. 

14.3. A análise da amostra objetiva a verificação da sua conformidade com as 
especificações técnicas e físicas exigidas pela Administração neste Edital e seus anexos, 
bem como do atendimento às disposições da Lei nº 8.078/90. 

14.4. As amostras estarão disponíveis para devolução após a notificação à licitante da 
aceitação ou não das mesmas pela Administração. 

a) Caberá exclusivamente à licitante a iniciativa de reaver a sua amostra. 

b) As amostras não retiradas no prazo de (30) trinta dias contados da notificação à licitante, 
serão consideradas abandonadas, cabendo à Administração dar-lhes uma destinação 
adequada ao interesse público ou social. 

 
15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
15.1 - Cumprir as obrigações constantes deste edital e as relacionadas na SOLICITAÇÃO 
DE FORNECIMENTO e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da 
natureza da atividade. 
 
15.2 - Fornecer os materiais dentro do prazo fixado, em conformidade com as 
especificações exigidas e constantes neste Edital e seus anexos, assim como na proposta 
de preços apresentada.  
 
15.3 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelao Consórcio Municipal, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações.  
 
15.4 - Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens 
de propriedade do Consórcio beneficiado, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
funcionários durante sua entrega, desde que haja comprovação de dolo ou culpa, sendo-
lhes assegurado a ampla defesa e o contraditório.  
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15.5 - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada por seus 
empregados nas dependências dao Consórcio Municipal.  
 
15.6 - Sujeitar-se-á às disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990).  
 
15.7 - Comunicar ao Consórcio, qualquer anormalidade de caráter urgente, referente ao 
fornecimento dos materiais.  
 
15.8- Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
15.9 - Indicar formalmente, quando solicitado pelao Consórcio Municipal, o representante da 
empresa para cada região, responsável pela execução e implantação do objeto deste Edital.  
 
15.10 - Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte cinco por cento) do seu valor inicial. 
 
 
16 – DAS RESPONSABILIDADES DO CONSÓRCIO 

 
16.1 - Cumprir as obrigações relacionadas na solicitação de fornecimento sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
16.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
FORNECEDORA, quando necessários ao fornecimento do objeto.  
 
16.3- Notificar à FORNECEDORA, por escrito, qualquer irregularidade constatada, 
solicitando providências para a regularização das mesmas.  
 
16.4- Solicitar a substituição dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação durante 
a verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua utilização.  
 
16.5- Atestar a(s) Nota(s) Fiscal (is) correspondente(s), por intermédio do servidor 
designado para esse fim.  
 
16.6- Efetuar o pagamento à FORNECEDORA, desde que verificada a adequação dos 
materiais fornecidos com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
 
 
17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e suas alterações 
posteriores, a Licitante/Adjudicatária que:  
 

17.1.1 – não assinar a solicitação de fornecimento e/ou ata de registro de 
preços, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
 

17.1.2 – apresentar documentação falsa;  
 

17.1.3 – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
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17.1.4 – não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  

 
17.1.5 – comportar-se de modo inidôneo;  

 
17.1.6 – cometer fraude fiscal;  

 
17.1.7 – fizer declaração falsa;  

 
17.1.8 – ensejar o retardamento da execução do certame;  

 
17.1.9 – falhar ou fraudar na execução do fornecimento.  

 
17.2 – A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  

 
17.2.1 – Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta da Licitante; 
 

17.2.2 – Impedimento de licitar e de contratar com a Administração 
Pública e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

 
17.2.3 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 
as demais sanções. 
 

17.3- Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão Presencial, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 
I – Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da Contratada, estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para que apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração. 

 
II – Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) 

por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor do 
objeto não realizado, até a data do efetivo adimplemento, recolhido no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
 

II.a – A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dias útil da 
inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação.  

 
III – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não realizado, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 
porventura causados à Administração.  
 

IV – Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
  

V – Decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha iniciado a prestação 
assumida, estará caracterizada a inexecução da obrigação, ensejando a sua rescisão.  
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VI – A aplicação de multa por inexecução da obrigação independe da multa 
moratória eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicada 
cumulativamente.  

 
VII – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a Licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato ou 
instrumento equivalente, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal.  
 

VIII – As sanções previstas nos incisos I e VII desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos II e III, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação.  
 
IX – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
X – AS PENALIDADES SERÃO OBRIGATORIAMENTE REGISTRADAS NO MEIO 
ABAIXO: 

 
X.A - CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS 

(CEIS) DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, MANTIDO PELA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 
17.4 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
17.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a licitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa. 

 
 
18 - DO PAGAMENTO 

 
18.1. O pagamento do objeto contratual será efetuado por meio de depósito na conta-
corrente indicada pela Fornecedora, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
do atesto na Nota Fiscal. 

18.2 –Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, a identificação do 
processo licitatório (Pregão nº ..../201__, Ata de Registro de Preços nº....../20__ (ANO), 
Autorização Fornecimento/Contrato nº....../ 20__ (ANO).  
 

18.2.1. Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a 
Nota de Empenho, após conferência, atesto e aceite pelo fiscal do contrato e será creditado 
em favor da Empresa, por meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na 
proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
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18.2.1.1 Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança 
bancária. 

18.2.1.2. Quaisquer erros ou omissões havidos na documentação fiscal ou na 
fatura, serão motivo de correção pela CONTRATADA, e haverá em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.  

 
18.3 – No momento do pagamento será realizada consulta “online” para verificação quanto 
ao cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas correspondentes.  
 
18.4 – Em caso de irregularidade, o CONSÓRCIO notificará a empresa para que sejam 
sanadas as pendências no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções pelo 
inadimplemento, rescisão do contrato ou a execução da garantia para ressarcimento dos 
valores e indenizações devidos à administração, além das penalidades já previstas em lei.  
 
18.5 – Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, 
impostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais 
respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.  
 
18.6 – No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 
contribuição, deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição da 
excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 
isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins 
específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e 
recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos 
para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.  
 
18.7 – Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Contratante em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse 
valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário.  
 
18.8 – Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-
M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com 
juros de 0,2% ao mês, pro rata. 
 
18.9 – A critério do Contratante, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras responsabilidades da Contratada.  
 
18.10 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento 
oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
 
19 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
19.1 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 
e nas condições previstas neste Edital.  
 
19.2 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses - podendo ser 
prorrogada por até mais 06 (seis) meses - a partir de sua assinatura.  
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19.3 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.  
 
19.4 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, o CONSÓRCIO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório.  
 
19.5 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o proponente 
registrado será por ela convocado para a devida alteração do valor registrado em Ata.  
 
19.6 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o CONSÓRCIO não será 
obrigado a formalizar solicitações de fornecimento que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
preferência de fornecimento em igualdade de condições ao beneficiário do registro.  
 
19.7 – A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, 
contados da convocação, por escrito. 
 
 
20 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
20.1 – Homologada a Licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 
vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura aquisição, com o 
fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 
fornecer o equipamento pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. 
 

20.1.1 – Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada consulta as 
suas condições de habilitação, que deverão ter sido mantidas. 

20.1.1.1 – Caso seja comprovada alguma pendência, a Empresa será 
notificada formalmente e ser-lhe-á concedido o prazo para sua regularização.  

20.1.2 – O consórcio convocará formalmente os fornecedores, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a 
reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 
20.1.3 – O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor 
convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Consórcio.  

 
20.2 – No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas 
neste Edital, o CONSÓRCIO registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.  
 
21 – DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO  
 
21.1 – O CONSÓRCIO será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da 
Ata de Registro de Preços decorrentes desta Licitação e indicará, sempreque solicitado 
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pelos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.  
 

22.1.1 – Somente quando a primeira Licitante registrado atingir a totalidade 
do seu limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços, será 
indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao 
mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à 
capacidade do licitante da vez.  

 
22.2 – A convocação dos fornecedores pelo CONSÓRCIO será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.  
 
22.3 – O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não 
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.  
 

22.3.1 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o CONSÓRCIO poderá 
indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de 
processo administrativo para aplicação de penalidades.  

 
23 – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 
23.1 – Na Ata de Registro de Preços o Menor Preço do objeto ofertado na Licitação será fixo 
e irreajustável. Entretanto, poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 
23.2 – O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram 
registrados.  
 
23.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a Contratante convocará o Fornecedor visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  
 
23.4 – Frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
 
23.5 – Na hipótese do subitem anterior, a Contratante convocará os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação.  
 
23.6 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
Fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Contratante poderá: 

23.6.1 – liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento;  

23.6.2 – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

 
23.7 – Não havendo êxito nas negociações, a Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais 
vantajosa.  
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24 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
24.1 – O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

24.1.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.  
24.1.2 – não retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pela 

Consórcio, sem justificativa aceitável;  
24.1.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  
24.1.4 – tiver presentes razões de interesse público.  

 
24.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Consórcio.  
 
24.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 

25– DAS DIPOSIÇÕES FINAIS: 

 
25.1 – A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, dando ciência aos participantes, na forma da legislação 
vigente. 
 
25.2 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente 
da proposta ou da documentação.  
 
25.3 – Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação deste 
procedimento licitatório, ressalvado o direito, em caso de boa-fé, de ressarcimento pelos 
encargos que tiverem suportado no cumprimento da obrigação assumida.  
 
25.4 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.  
 
25.5 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Consórcio não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório. 
 
25.6 – Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de 
todas as condições deste Edital e seus anexos (Termo de Referência e demais anexos), 
bem como à submissão às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal n° 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007 (art. 34) e demais normas complementares, que disciplinam a licitação em 
epígrafe e integrarão o ajuste correspondente. 
 
25.7 - Até a entrega da Nota de Empenho, poderá a licitante vencedora ser excluída da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 



 

Rua do Comércio, 834, sala 01, bairro centro, Ibirubá, RS, CEP 98200-000 

Fone 54 3324 4502       Site http://www.comaja.com.br/   Email comaja@brturbo.com.br 

 

 

28

cabíveis, se o CONSÓRCIO tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
25.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que possíveis a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão 
Presencial, e desde que desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 
 
25.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
  

25.10 - Não havendo limpeza ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

25.10.1 - Caso a sessão não possa ser concluída até o horário final do limpeza, a 
mesma será suspensa e reiniciada no primeiro dia útil seguinte, observados o 
mesmo horário e local. 

 
25.11 - Os envelopes “Documentação e Proposta”, não abertos, ficarão à disposição das 
licitantes pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contado do encerramento da licitação. 
Transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da 
licitação ou, se for o caso, denegados os recursos interpostos, os mesmos serão destruídos 
pelo CONSÓRCIO. 
 
25.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
limpeza no CONSÓRCIO; 
 
25.13 – O CONSÓRCIO poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-las por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 
da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
25.14 – As empresas que tenham apresentado propostas e documentos, mas não estejam 
presentes, terão suas propostas e documentos avaliados, porém, não poderão participar das 
rodadas de lances verbais.  
 
25.15 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Lei Federal 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei Federal 
8.666/1993 e legislação correlata. 
 
25.16 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Tapera, RS, com exclusão de qualquer outro. 
 
26 - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 

 
26.1 - Fazem parte complementar e inseparável deste edital os anexos: 
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ANEXO I – Termo de Referência  
 
ANEXO II – Modelo de Proposta 
 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação; 
 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal  
 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Idoneidade 
 
ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços  
 
ANEXO VII - Solicitação de Fornecimento 
 
ANEXO VIII - Declaração de enquadramento da empresa como Microempresa ou Empresa                     

de Pequeno Porte 
 

Ibirubá, RS, 31 de maio de 2016. 
 

IRENEU ORTH 
Presidente do Conselho de Prefeitos 

 
 

JOÃO ERNESTO JUNG SCHEMMER 
Secretário Executivo 

 
 
DOMINGOS DALLA COSTA 
Diretor do Departamento de Saúde 

VOLNEI SCHNEIDER 
Advogado – OAB.RS 34.861 

MAZUTTI SCHNEIDER DIREITO E AUDITORIA LTDA 
A serviço do COMAJA  
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ANEXO I 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO  
 

1.1 Registro de Preços para AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS 
E UTENSÍLIOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO)  de acordo 
com as especificações, quantidades e demais condições constantes neste Termo de 
Referência e seu anexo.  

 

 
1.2. Itens que compõe o Registro de Preços 

 

 
GRUPO 1 INSTRUMENTAL  BÁSICO 

 

Item  Produtos - Descrição Apres.
  

Quant. 
mínima 

Quant.  
máxima 

1 Alicate  nº 139 em aço inox com 
gravação do número do instrumento. 
Deverá estar em embalagem constando 
o descritivo do instrumento.  

un 1 8 

2 Alicate de corte de fio. un 1 8 

3 Aplicador de hidróxido de cálcio duplo 
em aço inox. 

un 1 24 

4 Arco para isolamento absoluto plástico 
de OSTBY autoclavável. 

un 1 12 

5 Bandeja sem separação de aço inox 
medindo 22cmX12cmX1,5cm . 

un 1 120 

6 Borrifador plástico 500ml. un 1 12 

7 Brunidor nº 29 em aço inox com 
gravação no cabo do número do 
instrumento. Deverá estar em 
embalagem constando o descritivo do 
instrumento.  

un 1 24 

8 Cabo para espelho odontológico - 
universal, confeccionado em metal com 
acabamento Cromado. Na embalagem 
deve constar os dados de identificação, 
procedência e rastreabilidade. Garantia: 
10 anos contra defeitos de fabricação. 

un 1 120 

9 Caixa metálica de inox com tampa para 
instrumental, medindo 28cmx14cmx6cm. 

un 1 20 
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10 Caixa metálica de inox para 
instrumental, medindo 20cmx10cmx5cm. 

un 1 30 

11 Calcadores para restaurações plásticas 
de inox nº2, 3, nº4, tipo duflex 6332, com 
gravação no cabo do número do 
instrumento. Deverá estar em 
embalagem constando o descritivo do 
instrumento.   20 de cada 

un 1 120 

12 Condensador de amálgama  ward 
nº1,2,3 com gravação do número no 
cabo do instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando 
descritivo do instrumento.    06 de cada 

un 1 36 

13 Cuba redonda de 10cm de diâmetro, 
confeccionada em aço inoxidável. 

un 1 30 

14 Escavadores de dentina de inox nº 01, 
04, 05, 14, 17, 18, 19  com gravação do 
número do instrumento no cabo.Deverá 
estar em embalagem individual 
constando descritivo do instrumento. -  
10 de cada  

un 1 140 

15 Esculpidor de amálgama 3S com 
gravação do número no cabo do 
instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando 
descritivo do instrumento. 

un 1 40 

16 Espátula para inserção e escultura de 
resina composta. Confeccionada em 
titânio.  Deverá estar em embalagem 
individual constando descritivo do 
instrumento. 

un 1 24 

17 Espelho de mão medindo 30cm X 20cm un 1 10 

18 Grampos para isolamento absoluto nº  
203, 204, 201, 206, 14, 210, 211, 212. 
Deverá estar em embalagem individual 
constando descritivo do instrumento. - 3 
de cada 

un 1 48 

19 Grampos para isolamento absoluto nº  
26, W8A. Deverá estar em embalagem 
individual constando descritivo do 
instrumento.  - 10 de cada 

un 1 40 

20 Lupa com armação plástica 5,5cm de 
diâmetro 

un 1 6 

21 Óculos de proteção un 1 12 

22 Perfurador de Ainsworth dique de 
borracha. Deverá estar em embalagem 
individual constando descritivo do 
instrumento. 

un 1 12 
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23 Pinça clínica odontológica para algodão 
de inox. Deverá estar em embalagem 
individual constando descritivo do 
instrumento. 

un 1 120 

24 Pinça de Brewer para isolamento 
absoluto. Deverá estar em embalagem 
individual constando descritivo do 
instrumento. 

un 1 6 

25 Placa de vidro polida 10mm. Para 
espatulação de materiais e cimentos 
odontológicos. Tamanho 15x07x10 

un 1 20 

26 Porta amálgama apical metálico un 1 8 

27 Porta amálgama plástico autoclavável un 1 60 

28 Porta -matriz   un 1 60 

29 Porta-Algodão de inox un 1 12 

30 Porta-Resíduo de inox un 1 12 

31 Pote Dappen de vidro un 1 40 

32 Pote plástico 40cm X 20cm un 1 24 

33 Potes dappen plástico un 1 40 

34 Seringa carpule em aço inox com 
refluxo. Deverá estar em embalagem 
individual constando descritivo do 
instrumento. 

un 1 120 

35 Sonda exploradora nº5 de inox com 
gravação do número no cabo. Deverá 
estar em embalagem individual 
constando descritivo do instrumento. 

un 1 120 

36 Tesoura cirurgica reta 15 cm em aço 
inoxidável. Deverá estar em embalagem 
individual constando descritivo do 
instrumento. 

un 1 40 

37 Tesoura iris curva e reta 12 cm, 
confeccionado em aço inox. Deverá 
estar em embalagem individual 
constando descritivo do instrumento. 6 
de cada 

un 1 24 

 
GRUPO 2 INSTRUMENTAL  DE PERIODONTIA PARA CEO 

 
Item  Produtos - Descrição Apres.

  
Quant. 
mínima 

Quant.  
máxima 

38 Cinzel Chigo nº 3/1 de aço inox com 
gravação do número no cabo do 
instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento.  

un 1 4 

39 Cinzel de Rhodes 36/37 de aço inox  
com gravação do número no cabo do 
instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 

un 1 10 
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descritivo do instrumento. 

40 Cinzel Ochsenbein nº 1, 2 e 4 de aço 
inox  com gravação do número no cabo 
do instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento.  1 unidades 
de cada 

un 1 6 

41 Cinzel tipo Micro Cinzel Fedi nº 1 e 3 de 
aço inox  com gravação do número no 
cabo do instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento.- 1 unidades 
de cada 

un 1 4 

42 Cinzel tipo Micro Cinzel nº 16 de aço 
inox  com gravação do número no cabo 
do instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento. 

un 1 4 

43 Curetas Columbia nº 2R/2L, 4R/4L e 
13/14 de aço inox com  cabo oco com 
8mm ou 9,53 de diâmetro, ponta ativa 
em alto cromo carbono, com gravação 
do nome do instrumento, código de 
fabricação gravados no cabo em baixo 
relevo, deve apresentar registro da 
ANVISA  - 6 de cada 

un 1 36 

44 Curetas Gracey nº 1/2, 3/4, 11/12 e 
13/14  de aço inox com  cabo oco com 
8mm ou 9,53 de diâmetro, ponta ativa 
em alto cromo carbono, com gravação 
do nome do instrumento, código de 
fabricação gravados no cabo em baixo 
relevo, deve apresentar registro da 
ANVISA  - 50 unidades de cada 

un 1 400 

45 Curetas Pádua Lima tipo N  nº 1/2, 3/4 e 
5/6 de aço inox com  cabo oco com 
8mm ou 9,53 de diâmetro, ponta ativa 
em alto cromo carbono, com gravação 
do nome do instrumento, código de 
fabricação gravados no cabo em baixo 
relevo, deve apresentar registro da 
ANVISA - 6 unidades de cada 

un 1 36 

46 Descolador de periósteo  Molt nº 2/4 e 9  
em aço inox  com gravação do número 
no cabo do instrumento. Deverá estar 
em embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento.  -    1 de cada 

un 1 4 

47 Elevador de Periósteo Freer de aço inox, 
Deverá estar em embalagem individual 
constando o descritivo do instrumento. 

un 1 4 
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48 Elevador de Periósteo Micro Freer de 
aço inox. Deverá estar em embalagem 
individual constando o descritivo do 
instrumento. 

un 1 4 

49 Gengivótomo Kirkland nº 15/16 de aço 
inox  com gravação do número no cabo 
do instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento. 

un 1 8 

50 Gengivótomo Orban nº 1/2 de aço inox  
com gravação do número no cabo do 
instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento. 

un 1 8 

51 Lima agulha Diamantada triangular para 
afiar limas periodontais  granulação 
média 

un 1 12 

52 Lima Buck nº 11/12 e 17 Mylton aço inox 
com centro do cabo dourado  com 
gravação do número no cabo do 
instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento. - 8 unidades 
de cada 

un 1 36 

53 Lima para osso nº 11 de aço inox  com 
gravação do número no cabo do 
instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento. 

un 1 12 

54 Lima Periodontal Dunlop 1/2  e 3/7 de 
aço inox com  cabo oco com 8mm ou 
9,53 de diâmetro, ponta ativa em alto 
cromo carbono, com gravação do nome 
do instrumento, código de fabricação 
gravados no cabo em baixo relevo, deve 
apresentar registro da ANVISA  - 6 
unidades de cada 

un 1 24 

55 Lima Periodontal Hirschfeld 5/11 e  3/7  
de aço inox com  cabo oco com 8mm ou 
9,53 de diâmetro, ponta ativa em alto 
cromo carbono, com gravação do nome 
do instrumento, código de fabricação 
gravados no cabo em baixo relevo, deve 
apresentar registro da ANVISA  - 6 
unidades de cada 

un 1 24 

56 Martelo cirurgico Mead. Peso 200g. 
Utilizado com cinzel para dividir dentes 
ou remover ossos 

un 1 4 

57 Lima Schluger nº 9/10 e 9/10PH com 
centro do cabo dourado em aço inox  
com gravação do número no cabo do 
instrumento. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 

un 1 24 
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descritivo do instrumento. 6 unidades de 
cada 

58 Pedra de Afiar  Tipo Goiva  Cor laranja 
186  

un 1 20 

59 Porta Agulha Castroviejo de aço inox 
ponta de videa 14cm  com cremalheira, 
haste dourada, do tipo palmar. Deverá 
estar em embalagem individual 
constando o descritivo do instrumento. 

un 1 12 

60 Porta agulha mayo hegar 16cm em aço 
inox. Deverá estar em embalagem 
individual constando o descritivo do 
instrumento. 

un 1 24 

61 Raspadores McCall nº 1/10 , 11/12 e 
13/14 de aço inox com cabo oco com 
8mm ou 9,53 de diâmetro, ponta ativa 
em alto cromo carbono, com gravação 
do nome do instrumento, código de 
fabricação gravados no cabo em baixo 
relevo, deve apresentar registro da 
ANVISA . Deverá estar em embalagem 
individual constando o descritivo do 
instrumento. - 20 unidades de cada 

un 1 120 

62 Sonda  Nabers PQ 2NB com centro do 
cabo dourado  com gravação do número 
no cabo do instrumento. Deverá estar 
em embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento. 

un 1 12 

63 Sonda Periodontal Tipo Williams com 
uma extremidade com secção circular 
com marcação até 10mm e extremidade 
oposta sendo exploradora.  Deverá estar 
em embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento. 

un 1 20 

64 Tesoura Buck curva em aço inox com 
porção de empunhadura dourada. 
Deverá estar em embalagem individual 
constando o descritivo do instrumento. 

un 1 4 

65 Tesoura Castroviejo Curva aço inox com 
porção de empunhadura dourada. 
Deverá estar em embalagem individual 
constando o descritivo do instrumento. 

un 1 12 

66 Tesoura cirúrgica Metzenbaum 15cm 
(curva e reta) em aço inox. Deverá estar 
em embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento. 3 de cada 

un 1 12 

67 Tesoura Goldman Fox aço inox curva 
lâmina serrilhada de 2,5 cm com porção 
de empunhadura dourada. Deverá estar 
em embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento. 

un 1 2 
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68 Tesoura La Granje em aço inox com 
porção de empunhadura dourada. 
Deverá estar em embalagem individual 
constando o descritivo do instrumento. 

un 1 2 

69 Tesoura para sutura fina, reta, 10,5cm, 
com porção de empunhadura dourada 
de aço inox. 

un 1 2 

 
GRUPO 3 INSTRUMENTAL  DE ENDODONTIA PARA CEO 

 
Item  Descrição  Apres. Quant. 

mínima 
Quant 

máxima 

70 Cursores para endodontia autoclaváveis 
de 1mm 

un 1 200 

71 Espaçador digito palmar A30 em aço 
inox 

un 1 20 

72 Espaçadores endodônticos digitais 
vermelho e azul (25mm) - 04 de cada 

un 1 16 

73 Kit de posicionadores para radiografia 
odontológica, contendo 1 posicionador 
lateral direito, 1 posicionador lateral 
esquerdo, 1 posicionador anterior, 3 
dispositivos para mordida, 1 
posicionador para interproximal Bite 
Wings. Autoclavável.  

Kit 1 4 

74 Tamburete para limas endodônticas un 1 12 

75 Régua milimetrada para endodontia. 
Confeccionada em aço inoxidável, 
autoclavável. 

un 1 40 

76 Kit de aspiração endodôntico metálico, 
com três pontas. Conjunto com uma 
cânula e três agulhas sem bisel, com 
diâmetros de 2mm, 1,5mm e 1mm. 

un 1 24 

 
 

GRUPO 4 INSTRUMENTAL  DE CIRURGIA PARA CEO 

 
Item  Descrição Apres.

  
Quant. 
mínima 

Quant. 
máxima 

77 Abaixador de língua  bruenings aço inox un 1 8 

78 Afastador Farabeuf aço inox 10cm un 1 8 

79 Afastador Mead - Instrumental 
confeccionado em Aço Inoxidável, de 
acordo com padrões internacionais de 
qualidade e  normas da ABNT. 
Tamanho: 16cm. Embalagem individual, 
constando os dados de identificação, 
procedência e rastreabilidade. Garantia: 
10 anos contra defeitos de fabricação  

un 1 8 

80 Afastador Minessota - instrumental 
confeccionado em aço inoxidável, de 
acordo com padrões internacionais de 
qualidade e normas da ABNT. Tamanho: 
aprox. 14,50cm comprimento.  

un 1 8 
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Embalagem individual, constando os 
dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade. Garantia: 10 anos contra 
defeitos de fabricação  

81 Alavanca apical com ponta biselada nº 
301 reta bico curto. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento 

un 1 6 

82 Alavanca apical com ponta biselada nº 
302 esquerda bico longo. Deverá estar 
em embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento. 

un 1 6 

83 Alavanca apical com ponta biselada nº 
303 direita bico longo. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento 

un 1 6 

84 Alavanca apical com ponta biselada nº 
304 reta. Deverá estar em embalagem 
individual constando o descritivo do 
instrumento  

un 1 6 

85 Alavanca Cryier nº 27, 28, 27S, 28S, 31, 
32. Deverá estar em embalagem 
individual constando o descritivo do 
instrumento - 2 de cada 

un 1 24 

86 Alavanca Heidbrink nº 1, 2, 3, 4, 5  - 2 de 
cada 

un 1 20 

87 Alavanca Seldin nº 1L . Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento 

un 1 12 

88 Alavanca Seldin nº 1R. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento  

un 1 12 

89 Alavanca Seldin reta. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento 

un 1 12 

90 Alveolótomo Luer curvo cabo com 
ranhuras 16cm. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento 

un 1 4 

91 Alveolótomo Luer reto cabo com 
ranhuras 16cm. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento 

un 1 4 

92 Cabo bisturi Cabo Bard Parker nº 3 de 
aço inox com 12 cm de comprimento. 
Deverá estar em embalagem individual 
constando o descritivo do instrumento 

un 1 24 

93 Cabo bisturi tipo Punch dermatológico, 
com secção cirular de 8mm. Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável, para 
biópsia pele. Tamanho (comprimento): 
aprox. 10cm. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 
descritivo do instrumento 

un 1 12 

94 Cureta alveolar de Lucas nº85, 86 e 87 
em aço inox. Deverá estar em 
embalagem individual constando o 

un 1 36 
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descritivo do instrumento-  6 de cada 

95 Espátula para cera nº 7 em aço inox. 
Deverá estar em embalagem individual 
constando o descritivo do instrumento 

un 1 30 

96 Fórceps nº 1, 2, 16, 17, 18R, 18L, 65, 
68, 69,150, 151, 203, 210, 213, 222  em 
aço inox. Deverá estar em embalagem 
individual constando o descritivo do 
instrumento     -    4 de cada 

un 1 120 

97 Pinça  adson sem dente. Confeccionada 
em aço inox. Na embalagem deve 
constar os dados de identificação e 
procedencia. Produzido de acordo com 
normas internacionais e da ABNT. 
Tamanho: 12cm 

un 1 20 

98 Pinça adson com dente em aço inox. 
Deverá vir em embalagem os dados de 
identificação e procedencia. Produzido 
de acordo com normas internacionais e 
da ABNT. Tamanho: 12cm 

un 1 12 

99 Pinça de Allis em aço inox.  Deverá vir 
em embalagem os dados de 
identificação e procedencia.  tamanho 
14cm 

un 1 8 

100 Pinça de campo tipo Backhaus.  Deverá 
vir em embalagem os dados de 
identificação e procedencia.  

un 1 20 

101 Pinça de dissecção anatômica sem 
dente em aço inox.  Deverá vir em 
embalagem os dados de identificação e 
procedencia.  

un 1 8 

102 Pinça halsted (mosquito) hemostática   
reta e curva 12cm.  Deverá vir em 
embalagem os dados de identificação e 
procedencia. (10 de cada)                    

un 1 20 

103 Sindesmótomo nº 1 aço inox.  Deverá vir 
em embalagem os dados de 
identificação e procedencia.  

un 1 30 

 
 

GRUPO 5 MATERIAL DE CONSUMO PARA CEO 

 
Item Descrição Apres. Quant. 

mínima 
Quant. 
máxima 

104 Ácido gel para condicionamento 
dentário armazenado em seringa com 
aplicador  composto por ácido fosfórico 
37%,  seringas com 2,5ml e com 
ponteira, embaladas individualmente. 

Seringa 
c/ 2,5 ml 

1 50 
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105 Adesivo para resina fotopolimerizável 
frasco único – primer e adesivo em um 
só frasco Bis-GMA, HEMA, diuretano 
dimetacrilato, copolímero do 
ácidopolialcenóico, canforoquinona, 
água, etanol e glicerol 1.3dimetacrilato, 
10% em peso de nanopartículas de 
sílica.  Possui solvente à base de álcool 
e água sem acetona na 
composição.Tampa flip-top. Frasco com 
6 gramas.  

frasco 
com 6g 

1 10 

106 Agulha gengival esterilizada, longa, com 
cânula de comprimento de 38,1mm, 
calibre 27G, que possua bisel triplo e 
seja siliconizada; deve possuir gravação 
de MARCA, TAMANHO, LOTE e 
VALIDADE gravados nas tampas de 
plástico e tenha prazo de validade 
superior a 4 anos. Caixa com 100 
unidades. 

caixa c/ 
100 

unidade
s 

1 10 

107 Agulha gengival esterilizada, curta, com 
cânula de comprimento de 25mm, 
calibre 30 G, que possua bisel triplo e 
seja siliconizada; deve possuir gravação 
de MARCA, TAMANHO, LOTE e 
VALIDADE gravados nas tampas de 
plástico e tenha prazo de validade 
superior a 4 anos. Caixa com 100 
unidades. 

caixa c/ 
100 

unidade
s 

1 50 

108 Álcool 70% litro 1 500 

109 Álcool 96% litro 1 12 

110 Anestésico injetável local composto de 
mepivacaína 2% - 1:100:000 com 
vasoconstritor - cada mL contendo 
20mg de Cloridrato de Mepivacaina e 
10 mg de Epinefrina (adrenalina), isento 
de Metilparabeno, envasado em tubetes 
de cristal com 1,8 mL e êmbolos 
siliconizados. Cada tubete deverá estar 
envolvido por adesivo de segurança, 
que proteja a cavidade oral em em caso 
de quebra. O produto deverá estar 
alojado em blísteres lacrados com 10 
tubetes cada. Apresentação: caixas 
com 50 tubetes. 

caixa c/ 
50 

unidade
s 

1 50 

111 Anestésico injetável local composto de 
articaína 4% - 1:100.000 com 
vasoconstritor, cada mL contendo 40mg 
de Cloridrato de Articaina, 10 
microgramas de Epinefrina, também 
conhecida como Adrenalina, isento de 
Metilparabeno, envasado em tubetes de 
cristal com 1,8 mL e êmbolos 
siliconizados. Cada tubete deverá estar 
envolvido por adesivo de segurança, 
que proteja a cavidade oral em em caso 
de quebra. O produto deverá estar 

caixa c/ 
50 

unidade
s 

1 30 
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alojado em blísteres lacrados com 10 
tubetes cada. Apresentação: caixas 
com 50 tubetes. 

112 Anestésico injetável local composto de 
lidocaína 2% - 1:100.000 com 
vasoconstritor,  cada mL contendo 
20mg de Cloridrato de Lidocaina, 10 
microgramas de epinefrina, isento de 
Metilparabeno, envasado em tubetes de 
cristal com 1,8 ml e êmbolos 
siliconizados. Cada tubete deverá estar 
envolvido por adesivo de segurança, 
que proteja a cavidade oral em em caso 
de quebra. O produto deverá estar 
alojado em blísteres lacrados com 10 
tubetes cada. Caixas com 50 tubetes. 

caixa c/ 
50 

unidade
s 

1 200 

113 Anestésico injetável local composto de 
mepivacaína 3% sem vasoconstritor, 
com cada mL contendo 30mg de 
Cloridrato de Mepivacaina, isento de 
Metilparabeno, envasado em tubetes de 
cristal com 1,8 mL e êmbolos 
siliconizados. Cada tubete deverá estar 
envolvido por adesivo de segurança, 
que proteja a cavidade oral em caso de 
quebra. O produto deverá estar alojado 
em blísteres lacrados com 10 tubetes 
cada. Caixas com 50 tubetes. 

caixa c/ 
50 

unidade
s 

1 20 

114 Anestésico tópico composto de 20% de 
Benzocaína. Frasco 12 gramas. 

frasco c/ 
12g 

1 50 

115 Aplicador de adesivo para resina com 
haste com uma ponta flocada com 
micro cerdas de nylon  tamanho regular 
fino com ponta de 1,5mm que 
funcionam como carregadores de 
soluções deve permitir a dobra em dois 
pontos. Caixa com 100un. 

caixa c/ 
100 un 

1 50 

116 Babador odontológico descartável 
impermeável - Tamanho: 33 x 44 cm 
com camada celulose absorvente, 
texturizadas e com alto grau de alvura 
resistentes e macios,  laminados com 
filme plástico que impede vazamentos e 
a passagem de líquido. atóxico. Pacote 
com 100 un. 

pcte c/ 
100 

unidade
s 

1 50 

117 Bastão de guta percha - cor branca. 
Caixa de 40 unidades. 

caixa c/ 
40 

unidade
s 

1 4 
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118 Bicabornato de sódio pó para uso 
odontológico em aparelho de profilaxia - 
envelope c/ 40g - caixa c/ 15 unidade 

caixa 
c/15 

unidade
s 

1 30 

119 Borrifador plástico 500 ml unidade 1 10 

120 Broca  zekrya nº 151 unidade 1 50 

121 Broca baixa rotação  2     unidade 1 100 

122 Broca baixa rotação  4   unidade 1 200 

123 Broca baixa rotação  6 unidade 1 200 

124 Broca baixa rotação  8   unidade 1 100 

125 Broca baixa rotação 1/2  unidade 1 6 

126 Broca baixa rotação 10   unidade 1 6 

127 Broca baixa rotação 2    - haste longa 
28mm 

unidade 1 30 

128 Broca baixa rotação 4    - haste longa 
28mm 

unidade 1 60 

129 Broca baixa rotação 6    - haste longa 
28mm  

unidade 1 60 

130 Broca baixa rotação 8    - haste longa 
28mm  

unidade 1 30 

131 Broca carbide 245 unidade 1 50 

132 Broca carbide 329 unidade 1 50 

133 Broca carbide 330 unidade 1 50 

134 Broca carbide 57 unidade 1 50 

135 Broca carbide 2 unidade 1 50 

136 Broca carbide 4 unidade 1 100 

137 Broca carbide 6 unidade 1 100 

138 Broca de gates  nº 1 - 32mm   unidade 1 200 

139 Broca de gates  nº 2  - 32mm   unidade 1 200 

140 Broca diamantada 1014 unidade 1 100 

141 Broca diamantada 1016 unidade 1 100 

142 Broca diamantada  1011 unidade 1 50 

143 Broca diamantada  1012 unidade 1 50 

144 Broca diamantada 1032 unidade 1 50 

145 Broca diamantada 1034 unidade 1 50 

146 Broca diamantada 1036 unidade 1 50 

147 Broca diamantada 1045 unidade 1 50 

148 Broca diamantada 1091 unidade 1 50 

149 Broca diamantada 1093 unidade 1 50 

150 Broca diamantada 1095 unidade 1 50 

151 Broca diamantada 3118 unidade 1 50 

152 Broca diamantada 3168 unidade 1 50 

153 Broca diamantada haste longa 1012HL unidade 1 100 

154 Broca diamantada haste longa  1014HL unidade 1 100 

155 Broca diamantada haste longa 1016HL  unidade 1 100 

156 Broca Endo Z 152  unidade 1 50 

157 Broca  diamantada nº 3018 unidade 1 50 

158 Broca  diamantada nº  4103 unidade 1 50 

159 Broca  diamantada nº 1047 unidade 1 50 

160 Broca largo nº 1  -  32mm    unidade 1 200 

161 Broca largo nº 2  -  32mm  unidade 1 200 

162 Broca largo nº 3  - 32mm unidade 1 100 
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163 Broca lentulo - 25mm -  amarelo unidade 1 15 

164 Broca lentulo - 25mm -  vermelho unidade 1 15 

165 Broca para acabamento de resina 
1190F 

unidade 1 30 

166 Broca para acabamento de resina  
2135F 

unidade 1 3 

167 Broca para acabamento de resina 
3118F 

unidade 1 3 

168 Broca para acabamento de resina 
3168F 

unidade 1 3 

169 Broca para acabamento de resina 
1112F  

unidade 1 3 

170 Broca para acabamento de resina 3195 
F  

unidade 1 50 

171 Broca para acabamento de resina 
1190FF 

unidade 1 6 

172 Broca para acabamento de resina 
2135FF 

unidade 1 6 

173 Broca para acabamento de resina 
3168FF 

unidade 1 6 

174 Broca para acabamento de resina 
1112FF 

unidade 1 6 

175 Broca para acabamento de resina  3195 
FF   

unidade 1 6 

176 Calen- Hidróxido de cálcio Calen com 
paramonoclorofenol canforado. Kit com 
2 tubos de Pasta de Hidróxido de Cálcio 
com PMCC de 2,7g e 1 tubo de 
Glicerina de 2,2g. 

kit 1 10 

177 Cápsula de limalha com 2 porções, 
contendo 45% de Prata, 24% de Cobre 
e 31% de Estanho, Mercúrio na 
proporção 1:1; isenta de Zinco e isenta 
da fase gama II, com selo de 
certificação da ADA.  Apresentação: 
Frascos com 50 

Frasco 
c/ 

50cápsu
las 

1 10 

178 Cariostático- deverá  ter na composição 
hidróxido de amônia, nitrato de prata, 
hidróxido de sódio, ácido fluorídrico e 
veículo aquoso. Frasco com 10ml.  

frasco c/ 
10ml 

1 5 

179 Cartelas plásticas para radiografia para 
armazenar 6 películas 

unidade 1 50 

180 Creme dental com fluor 90 gramas unidade 1 50 

181 Cimento de Ionômero de vidro Pó para 
restauração na cor A3 contendo 10g, 
contendo silicato de estrôncio e ácido 
poliacrílico seco  e Cimento de 
Ionômero de vidro Líquido para 
restauração contendo 8ml de ácido 
tartarico, poliacrílico e água destilada 

Kit 1 20 
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182 Cimento ionômero de vidro para uso na 
técnica ART. O produto específico para 
restaurações em dentes posteriores, 
deverá ter fluidez adequada para ser 
aplicado através de condensador. 
Deverá promover alta resistência à 
compressão, alta resistência à flexão, 
dureza de superfície e baixa abrasão. 
Produto quimicamente ativado, 
ácido/base, radiopaco, pó contendo 
Ácido Poliacrílico desidratado e líquido 
contendo Ácido Poliacrílico e Ácido 
Tartárico; que promova liberação 
contínua de flúor; Apresentações: (1)-
Caixa com 10g de pó de cor Universal 
A3 + 8mL de líquido, colher medidora e 
bloco para espatulação ou (2)- Caixa 
com 12,5g de pó de cor Universal A3+ 
8,5mL de líquido, colher medidora e 
Bloco de Espatulação 

Kit 1 5 

183 Cimento Ionômero de Vidro 
Restaurador Fotopolimerizável. Kit com 
1 frasco de Pó A3 com 5g,1 frasco de 
líquido com 2,5ml,1 frasco de Primer 
com 2,5ml,1 frasco de Alpha Bond com 
5ml.  Fotoativado, cura tripla, excelente 
adesão à estrutura do dente, liberação 
de íons fluoretos e mistura 
condensável. 

Kit 1 10 

184 Cimento Cirúrgico . Frasco do pó c/ 50g 
e líquido 20ml. 

Kit -
frasco c/ 

50g e 
frasco c/ 

20ml 

1 4 

185 Cimento endodôntico à base de Óxido 
de Zinco e Eugenol, possui fina 
granulação, proporcionando uma 
mistura homogênea, cremosa, sem 
grumos e com um perfeito escoamento,  
tempo de trabalho a 37°C é de 
aproximadamente 20 minutos, 
permitindo eventuais correções durante 
a operação. Kit com frasco de 12g de 
pó e frasco de 10ml de líquido. 

 Kit com 
frasco 
de pó de 
12g e 
frasco 
de 
líquido 
de 10ml 

1 20 

186 Clorexidine 2% (enxaguatório bucal) - 
deve conter no frasco, juntamente à 
identificação do produto, a 
concentração de clorexidine. 

frasco c/ 
100 mL 

1 12 

187 Clorexidine 0,12% (enxaguatório bucal) 
- deve conter no frasco, juntamente à 
identificação do produto, a 
concentração de clorexidine. 

frasco c/ 
1L 

1 100 

188 Cone de guta percha auxiliar R7 - caixa 
cristal com 6 divisórias 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 40 

189 Cone de guta percha auxiliar R8- caixa 
cristal com 6 divisórias 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 40 
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190 Cone de guta percha auxiliar B8- caixa 
cristal com 6 divisórias 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 40 

191 Cone de guta percha auxiliar RS- caixa 
cristal com 6 divisórias. 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 40 

192 Cone de guta percha auxiliar BS- caixa 
cristal com 6 divisórias. 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 40 

193 Cone de guta percha calibrado nº 20 
Cones calibrados dentro dos padrões 
ISO. Atuam como obturadores de 
canais radiculares, apresentando alta 
radiopacidade.  Caixa c/ 120 un.         

caixa c/ 
120 

unidade 

1 10 

194 Cone de guta percha calibrado nº 25 -  
Cones calibrados dentro dos padrões 
ISO. Atuam como obturadores de 
canais radiculares, apresentando alta 
radiopacidade.  Caixa c/ 120 un.         

caixa c/ 
120 

unidade 

1 10 

195 Cone de guta percha calibrado nº 30-  
Cones calibrados dentro dos padrões 
ISO. Atuam como obturadores de 
canais radiculares, apresentando alta 
radiopacidade.  Caixa c/ 120 un.         

caixa c/ 
120 

unidade 

1 10 

196 Cone de guta percha calibrada nº 35-  
Cones calibrados dentro dos padrões 
ISO. Atuam como obturadores de 
canais radiculares, apresentando alta 
radiopacidade.  Caixa c/ 120 un.     

caixa c/ 
120 

unidade 

1 5 

197 Cone de guta percha calibrada nº 40-  
Cones calibrados dentro dos padrões 
ISO. Atuam como obturadores de 
canais radiculares, apresentando alta 
radiopacidade.  Caixa c/ 120 un.      

caixa c/ 
120 

unidade 

1 5 

198 Cone de guta percha calibrada nº 45  - 
Cones calibrados dentro dos padrões 
ISO. Atuam como obturadores de 
canais radiculares, apresentando  alta 
radiopacidade. Caixa c/ 120un.     

caixa c/ 
120 

unidade 

1 2 

199 Cone de guta percha calibrada nº 50 - 
Cones calibrados dentro dos padrões 
ISO. Atuam como obturadores de 
canais radiculares, apresentando  alta 
radiopacidade. Caixa c/ 120un.     

caixa c/ 
120 

unidade 

1 1 

200 Cone de guta percha calibrada nº 55  - 
Cones calibrados dentro dos padrões 
ISO. Atuam como obturadores de 
canais radiculares, apresentando  alta 
radiopacidade. Caixa c/ 120un.    

caixa c/ 
120 

unidade 

1 1 

201 Cone de guta percha calibrada nº 60  - 
Cones calibrados dentro dos padrões 
ISO. Atuam como obturadores de 
canais radiculares, apresentando  alta 
radiopacidade. Caixa c/ 120un.    

caixa c/ 
120 

unidade 

1 1 
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202 Cone de guta percha calibrada nº 70  - 
Cones calibrados dentro dos padrões 
ISO. Atuam como obturadores de 
canais radiculares, apresentando  alta 
radiopacidade. Caixa c/ 120un.    

caixa c/ 
120 

unidade 

1 1 

203 Cone de guta percha calibrada nº 80  - 
Cones calibrados dentro dos padrões 
ISO. Atuam como obturadores de 
canais radiculares, apresentando  alta 
radiopacidade. Caixa c/ 120un.    

caixa c/ 
120 

unidade 

1 1 

204 Cone de papel absorvente 1ª série 
calibre nº15- deverá ser confeccionado 
com  papel absorvente , com alto poder 
de secagem dos condutos radiculares. 
Oferecendo rigidez adequada, 
esterilizáveis, alta resistência à 
desintegração, perfeita conformação e 
estandização nos calibres ISO. caixa 
com 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 10 

205 Cone de papel absorvente 1ª série 
calibre nº20 - deverá ser confeccionado 
com  papel absorvente , com alto poder 
de secagem dos condutos radiculares. 
Oferecendo rigidez adequada, 
esterilizáveis, alta resistência à 
desintegração, perfeita conformação e 
estandização nos calibres ISO. caixa 
com 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 10 

206 Cone de papel absorvente 1ª série 
calibre nº25 - deverá ser confeccionado 
com  papel absorvente , com alto poder 
de secagem dos condutos radiculares. 
Oferecendo rigidez adequada, 
esterilizáveis, alta resistência à 
desintegração, perfeita conformação e 
estandização nos calibres ISO. caixa 
com 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 25 

207 Cone de papel absorvente 1ª série 
calibre nº30- deverá ser confeccionado 
com  papel absorvente , com alto poder 
de secagem dos condutos radiculares. 
Oferecendo rigidez adequada, 
esterilizáveis, alta resistência à 
desintegração, perfeita conformação e 
estandização nos calibres ISO. caixa 
com 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 25 

208 Cone de papel absorvente 1ª série nº35 
- deverá ser confeccionado com  papel 
absorvente , com alto poder de 
secagem dos condutos radiculares. 
Oferecendo rigidez adequada, 
esterilizáveis, alta resistência à 
desintegração, perfeita conformação e 
estandização nos calibres ISO. caixa 
com 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 25 
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209 Cone de papel absorvente 1ª série 
calibre nº40 - deverá ser confeccionado 
com  papel absorvente , com alto poder 
de secagem dos condutos radiculares. 
Oferecendo rigidez adequada, 
esterilizáveis, alta resistência à 
desintegração, perfeita conformação e 
estandização nos calibres ISO. caixa 
com 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 25 

210 Cone de papel absorvente 2ª série 
calibre nº45 - deverá ser confeccionado 
com  papel absorvente , garantindo, 
assim, um alto poder de secagem dos 
condutos radiculares. Oferecendo 
rigidez adequada, esterilizáveis, alta 
resistência à desintegração, perfeita 
conformação e estandização nos 
calibres ISO. caixa c/ 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 10 

211 Cone de papel absorvente 2ª série 
calibre nº50 - deverá ser confeccionado 
com  papel absorvente , garantindo, 
assim, um alto poder de secagem dos 
condutos radiculares. Oferecendo 
rigidez adequada, esterilizáveis, alta 
resistência à desintegração, perfeita 
conformação e estandização nos 
calibres ISO. caixa c/ 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 10 

212 Cone de papel absorvente 2ª série 
calibre nº55- deverá ser confeccionado 
com  papel absorvente , garantindo, 
assim, um alto poder de secagem dos 
condutos radiculares. Oferecendo 
rigidez adequada, esterilizáveis, alta 
resistência à desintegração, perfeita 
conformação e estandização nos 
calibres ISO. caixa c/ 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 10 

213 Cone de papel absorvente 2ª série 
calibre nº 60 - deverá ser confeccionado 
com  papel absorvente , garantindo, 
assim, um alto poder de secagem dos 
condutos radiculares. Oferecendo 
rigidez adequada, esterilizáveis, alta 
resistência à desintegração, perfeita 
conformação e estandização nos 
calibres ISO. caixa c/ 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 5 

214 Cone de papel absorvente 2ª série 
calibre nº70 - deverá ser confeccionado 
com  papel absorvente , garantindo, 
assim, um alto poder de secagem dos 
condutos radiculares. Oferecendo 
rigidez adequada, esterilizáveis, alta 
resistência à desintegração, perfeita 
conformação e estandização nos 
calibres ISO. caixa c/ 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 5 



 

Rua do Comércio, 834, sala 01, bairro centro, Ibirubá, RS, CEP 98200-000 

Fone 54 3324 4502       Site http://www.comaja.com.br/   Email comaja@brturbo.com.br 

 

 

47

215 Cone de papel absorvente 2ª série 
calibre nº80 - deverá ser confeccionado 
com  papel absorvente , garantindo, 
assim, um alto poder de secagem dos 
condutos radiculares. Oferecendo 
rigidez adequada, esterilizáveis, alta 
resistência à desintegração, perfeita 
conformação e estandização nos 
calibres ISO. caixa c/ 120 unidades 

caixa c/ 
120 

unidade 

1 5 

216 Cunha de madeira - produzidas em 
madeira, com o formato anatômico da 
ameia, em 4 tamanhos codificados por 
cores. Cx c/  100un. 

caixa c/ 
100 

unidade 

1 10 

217 Dedal de borracha odontológico unidade 1 10 

218 Desinfetante  e solvente de resíduos no 
sistema de evacuação de equipamentos 
- solução concentrada enzimática para 
limpeza de cuspideiras, mangueiras de 
sugadores e linhas de evacuação de 
detritos. Não corrosiva. Frasco de 1 
litro. 

frasco 
1L 

1 20 

219 Desoxidante para instrumental. Produto 
decapante, desoxidante para limpeza e 
conservação de instrumentais 
odontológicos e hospitalares, com ação 
fosfatizante e com a finalidade de 
remover a impregnação e a queima 
ferruginosa. Frasco c/ 500ml. 

frasco c/ 
500ml 

1 20 

220 Dique de borracha - lençol de borracha 
p/ isolamento absoluto à base de látex, 
medindo 13,5cm x 13,5cm com 
superfície lisa na cor azul, resistentes 
ao alongamento e a desinfecção 
química.Caixa c/ 26 peças embalados 
individualmente com dados de 
identificação,  procedência, data de 
validade, número de lote e número de 
registro no Ministério da Saúde na 
caixa. 

caixa 
com 26 
unidade

s 

1 60 

221 EDTA Trissódico líquido -  A 
solubilidade deverá chegar a 30%, e o 
seu pH apresentar entre 7,0 e 
8,0.Apresentar registro na ANVISA. 
Frasco com 20ml. 

frasco c/ 
20ml 

1 12 

222 Endo PTC - creme p/ instrumentação de 
canais radiculares - gel lubrificante não 
gorduroso. Frasco c/ 25 g. 

frasco c/ 
25g 

1 5 

223 Escova de dentes adulto com cores 
sortidas embaladas individualmente, 
distribuidas em pacotes com 50 
unidades, com protetor de cerdas nesta 
mesma embalagem, com cerdas de 
nylon macia com 4 fileiras de tufos, 
contendo 34 tufos, aparados e 
uniformemente arredondados, cabo 
reto, medindo 17 cm, anatômico com 
empunhadura.  

unidade 1 1000 
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224 Escova de dentes infantil com cores 
sortidas embaladas individualmente, 
distribuídas em pacotes com 50 
unidades, com protetor de cerdas nesta 
mesma embalagem, com cerdas de 
nylon macia com 3 fileiras de tufos, 
contendo 28 tufos, aparados e 
uniformemente arredondados, cabo 
reto, medindo 15 cm, anatômico com 
empunhadura. 

unidade 1 2000 

225 Escova p/ limpeza de instrumental com 
empunhadura manual e cabo plástico- 
tamanho: 8cm  x 4cm x 2cm 

unidade 1 30 

226 Escova Robson plana branca cilíndrica 
embaladas individualmente 

unidade 1 100 

227 Escova Robson plana branca cônica 
embaladas individualmente 

unidade 1 50 

228 Escovas de aço p/ limpeza de brocas 
com cabo plástico. 

unidade 1 20 

229 Escovas interdentais  Fina (0,5mm) . 
Apropriadas para a limpeza entre os 
dentes e para usuários de próteses ou 
aparelhos dentários.   

unidade 1 300 

230 Escovas interdentais  Média (0,6mm). 
Apropriadas para a limpeza entre os 
dentes e para usuários de próteses ou 
aparelhos dentários.   

unidade 1 300 

231 Escovas interdentais Ultrafina. 
Apropriadas para a limpeza entre os 
dentes e para usuários de próteses ou 
aparelhos dentários. 

unidade 1 200 

232 Escovas interdentais Grossa . 
Apropriadas para a limpeza entre os 
dentes e para usuários de próteses ou 
aparelhos dentários. 

unidade 1 200 

233 Espelho bucal plano nº 3 unidade 1 50 

234 Espelho bucal plano nº 5 unidade 1 300 

235 Esponja hemostática de colágeno 
(gelatina) liofilizada,embalada em blister 
individual, esterelizada por 
irradiação,absorvível- medindo 
1cmX1cmX1cm. Caixa com 10 
unidades. 

caixa 
c/10un 

1 25 

236 Eucaliptol (vidro com tampa de rosca), 
obtido do óleo essencial de Eucalipto.  
Líquido límpido, incolor ou amarelo 
pálido, de odor aromático, canforáceo. 
Frasco com 10ml. 

frasco c/ 
10ml 

1 6 

237 Eugenol - obtido através do Óleo de 
Cravo. É um líquido amarelo claro 
insolúvel na água. Solúvel no álcool, 
clorofórmio, éter e em óleos. Frasco 
20ml  

frasco c/ 
20ml 

1 6 
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238 Extirpa nervos 21mm - cor branco(15)- 
confeccionado em aço Inoxidável com 
cabo curto em metal colorido, 
resistentes aos métodos de 
esterilização por calor úmido, seco e 
agentes químicos, não apresentando 
sinais de oxidação, embalados 
separadamente trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

unidade 1 20 

239 Extirpa nervos 21mm - cor amarelo(20)- 
confeccionado em aço Inoxidável com 
cabo curto em metal colorido, 
resistentes aos métodos de 
esterilização por calor úmido, seco e 
agentes químicos, não apresentando 
sinais de oxidação, embalados 
separadamente trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

unidade 1 20 

240 Extirpa nervos 21mm - cor vermelho(25) 
- confeccionado em aço Inoxidável com 
cabo curto em metal colorido, 
resistentes aos métodos de 
esterilização por calor úmido, seco e 
agentes químicos, não apresentando 
sinais de oxidação, embalados 
separadamente trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

unidade 1 20 

241 Fio de sutura agulhado 4-0  mononylon 
-  monofilamento preto com agulha 
triangular 3/8 circular de 2cm (cx c/ 
24un) 

caixa c/ 
24un 

1 300 

242 Fio de sutura agulhado 5-0  mononylon 
-  monofilamento preto com agulha 
triangular 3/8 circular de 2cm (cx c/ 
24un) 

caixa c/ 
24un 

1 100 

243 Fio de sutura agulhado 5-0  sintético e 
absorvível de vicryl (policlatina 910) 
com cobertura (poliglatina 370 + 
estearato)  -agulha  3/8 circular de 
1,5cm (cx c/ 24un) 

caixa c/ 
24un 

1 5 

244 Fio ortodôntico de aço inoxidável duro 
elástico 0,50mm.  Pacote com 50 g 

pacote 
c/ 50g 

1 10 

245 Fio ortodôntico de aço inoxidável duro 
elástico 0,60mm. Pacote com 50g 

pacote 
c/ 50g 

1 10 

246 Fio dental.   Frasco c/ 100m. frasco c/ 
100m 

1 50 

247 Flúor gel ( Fluoreto de sódio ) 2% para 
uso profissional - neutro incolor. Frasco 
com 200ml. 

frasco c/ 
200 ml 

1 50 
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248 Formocresol.  Frasco com 10ml.  frasco c/ 
10ml 

1 10 

249 Hidróxido de cálcio (cimento) radiopaco 
e auto-endurecível. Indicado para o 
capeamento pulpar e forramento. Com 
registro na ANVISA. Kit com 1 pasta 
base de 13g, 1 pasta catalisadora de 
11g e 1 bloco p/  mistura. 

Kit 1 20 

250 Hidróxido de cálcio P.A. (pó). Com 
registro na ANVISA. Frasco c/ 10g. 

frasco c/ 
10g 

1 5 

251 Hipoclorito de sódio 1% - solução de 
milton 

frasco c/ 
1L 

1 100 

252 Iodofórmio - Componente para pasta 
obturadora de canal radicular 
intensamente radiopaco. Frasco 10g. 

frasco c/ 
10g 

1 10 

253 Lâmina Nº 12 (cx c/ 100 un) caixa de 
100 

unidade
s 

1 20 

254 Lâmina Nº 15C (cx c/ 100 un) caixa de 
100 

unidade
s 

1 20 

255 Lima endodôntica Flexofile com cursor 
1ª série (15, 20, 25, 30, 35, 40) - 21mm 
- autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 100 

256 Lima endodôntica Flexofile com cursor   
1ª série (15, 20, 25, 30, 35, 40) - 25mm 
- autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 100 

257 Lima endodôntica Flexofile com cursor  
1ª série (15, 20, 25, 30, 35, 40)- 31mm - 
autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 10 

258 Lima endodôntica K-file com cursor  1ª 
série (15, 20, 25, 30, 35, 40)- 21mm - 
autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 50 

259 Lima endodôntica K-file com cursor  1ª 
série (15, 20, 25, 30, 35, 40)- 25mm - 
autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 50 

260 Lima endodôntica K-file com cursor  1ª 
série (15, 20, 25, 30, 35, 40)- 31mm - 
autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 10 

261 Lima endodôntica K-file com cursor  2ª 
série (45, 50, 55, 60, 70, 80)- 21mm - 
autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 50 

262 Lima endodôntica K-file com cursor 2ª 
série (45, 50, 55, 60, 70, 80)- 25mm - 
autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 100 

263 Lima endodôntica tipo flexofile 21mm- 
nº15(cor branca) c/ cursor- 
autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 6 

264 Lima endodôntica tipo flexofile 21mm- 
nº 20(cor amarela)  c/ cursor- 
autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 6 

265 Lima endodôntica tipo flexofile 21mm- 
nº 25(cor vermelha)  c/ cursor- 
autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade

1 6 
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s 

266 Lima endodôntica tipo K especial com 
cursor  nº 06 - 21mm - autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 10 

267 Lima endodôntica tipo K especial com 
cursor nº08 - 21mm - autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 20 

268 Lima endodôntica tipo K especial com 
cursor nº10- 21mm-  autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 20 

269 Lima endodôntica tipo K especial com 
cursor nº06 -25 mm autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 10 

270 Lima endodôntica tipo K especial com 
cursor nº08 - 25mm - autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 20 

271 Lima endodôntica tipo K especial com 
cursor n°10 -25mm-  autoclaváveis 

caixa 
com 6 

unidade
s 

1 20 

272 Limalha de prata ( liga p/ amálgama ) - 
deverá ter alto teor de cobre não 
contendo zinco na composição.Frasco 
com 30g. 

frasco c/ 
30g 

1 20 

273 Luva cirúrgica estéril -  TAMANHO 7 - 
deverá ser confeccionada em latex 
natural, hipoalergenicas, formato 
anatomico, ajuste adequado ao punho e 
garro tenuamento suave, texturizada 
para maior firmeza quando úmida, 
punho reforçado na borda, lubrificada 
com pó bioabsorvível pela organismo, 
embaladas em envelope. Esterelizadas 
pelo processo de radiação gama ( co- 
balto 60 ), fabricada de acordo com o 
padrão nacional. Registro na ANVISA.    

par 1 250 

274 Luva cirúrgica estéril -  TAMANHO 7,5 - 
deverá ser confeccionada em latex 
natural, hipoalergenicas, formato 
anatomico, ajuste adequado ao punho e 
garro tenuamento suave, texturizada 
para maior firmeza quando úmida, 
punho reforçado na borda, lubrificada 
com pó bioabsorvível pela organismo, 
embaladas em envelope. Esterelizadas 
pelo processo de radiação gama ( co- 
balto 60 ), fabricada de acordo com o 
padrão nacional. Registro na ANVISA. 

par 1 250 

275 Máscara descartável filtro triplo com 
elástico -  caixa c/ 50 unidades 

unidade 1 150 

276 Material rest. Intermediário Líquido e Pó 
/ tipo IRM.  Composição reforçada à 
base de óxido de zinco e eugenol. 
Frasco liq. 15ml e pó 38mg. 

frasco 
liq. 15ml 
frasco 

pó 38mg 

1 20 
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277 Material restaurador provisório frasco 
único. Frasco c/ 25g. 

frasco c/ 
25g 

1 50 

278 Matriz de aço inox - Bandas matrizes de 
aço inox utilizadas para reconstrução 
dental, tamanho 0,05 x 7x 500mm 

unidade 1 50 

279 Matriz de aço inox - Bandas matrizes de 
aço inox utilizadas para reconstrução 
dental, tamanho 0,05 x 5 x 500 mm 

unidade 1 50 

280 Mercúrio vivo para amálgama  frasco 
100g 

1 4 

281 Óleo lubrificante para alta e baixa 
rotação em spray com as ponteiras para 
aplicação - Óleo mineral atóxico de 
baixa viscosidade para lubrificação 
interna de turbinas, micromotores e 
instrumentos de baixa e alta 
rotação.Spray com 200ml. 

frasco c/ 
200ml 

1 20 

282 Otosporin -Solução contendo: 
Hidrocortisona + Sulfato de Neomicina 
+ Sulfato de Polimixina B - Registro na 
ANVISA. Frasco gotas 10ml 

frasco c/ 
10ml 

1 10 

283 Óxido de zinco puro - Pó finíssimo 
branco amarelado, leve, inodoro, 
insípido, isento de partículas 
ásperas.Frasco com 50g . 

frasco c/ 
50g 

1 2 

284 Papel articular -Tiras de papel carbono 
dupla face (azul e vermelho). Bloco c/ 
dupla face com 12 folhas 25 X 110mm. 

bloco  1 20 

285 Papel filme pvc para barreira. Rolo de 
25X30cm  

rolo 1 100 

286 Paramonoclorofenol canforado.  Frasco 
com 20ml. 

frasco 
c/20 ml 

1 10 

287 Pasta profilática - com flúor na 
composição. Bisnaga 90g 

bisnaga 
com 90g 

1 20 

288 Pasta para polimento de compósitos - 
seringa 2g 

seringa 
c/ 2g 

1 5 

289 Pedra para afiar instrumentos 
retangular branca-  medindo 10cm x 
1cm x1cm 

unidade 1 30 

290 Películas radiográficas com filme de 
poliester com emulsão fotossensível, de 
velocidade F, invólucro de vinil, filme 
periapical nº0 - cx c/ 100 unidade. 

caixa c/ 
100un 

1 5 

291 Películas radiográficas com filme de 
poliester com emulsão fotossensível, de 
velocidade F, invólucro de vinil, filme 
periapical nº2 (tamanho 31x41cm)- cx c/ 
150 unidade. 

caixa 
c/150un 

1 10 

292 Pinça de brewer porta-grampo para 
isolamento absoluto 

unidade 1 50 

293 Pote plástico transparente com tampa, 
confeccionado de material termoplástico 
atóxico com capacidade para 5L 
medindo 33cm X 23cm X 15cm 

unidade 1 20 
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294 Ponta para utilização com a seringa 
Centrix, descartáveis, fabricadas com 
filtro 
de luz. Tipo ponta cinza para dentes 
anteriores. Apresentação: caixas com 
20 pontas. 

caixa c/ 
20 

unidade 

1 20 

295 Ponta para utilização com a seringa 
Centrix, descartáveis, fabricadas com 
filtro 
de luz. Tipo ponta preta para dentes 
posteriores. Apresentação: caixas com 
20 pontas. 

caixa c/ 
20 

unidade 

1 20 

296 Ponta para utilização com a seringa 
Centrix, descartáveis, fabricadas com 
filtro 
de luz. Tipo ponta agulha. 
Apresentação: caixas com 20 pontas. 

caixa c/ 
20 

unidade 

1 20 

297 Polidores autoclaváveis compostos por 
pontas de borrachas siliconizadas, 
montadas em hastes de aço inoxidável 
Indicado para o polimento de 
compósitos. Apresentação:Caixa com 3 
pontas amarelas para acabamento e 3 
pontas brancas para polimento final. 

caixa c/ 
6 

unidade
s 

1 20 

298 Pedra pomes em pó para polimento e 
limpeza de esmalte dentário, ouro 
coesivo, amálgama e resina acrílica. 

frasco 
100g 

1 10 

299 Resina Macia para Reembasamento de 
proteses totais e parciais, de uso 
prolongado. Kit contendo 1 frasco de pó 
(aprox 40g), 1 frasco de líquido (aprox 
40ml), 1 frasco de glaze e acessórios 
(medidores). Cor Rosa. 

kit 1 10 

300 Resina composta fotopolimerizável - 
resina micro-híbrida universal para 
dentes anteriores e posteriores, 
fotopolimerizável e radiopaca. Matriz 
orgânica contendo Bis-GMA, TEGDMA 
e canforoquinoma.  Matriz inorgânica 
contendo Zircônia e Sílica com 84,5% 
em peso e 66% em volume. Tamanho 
médio das partículas de 0,6 
micrômetros.– seringas com 4g.- cor A1 

Seringa 
c/ 4g 

1 10 

301 Resina composta fotopolimerizável - 
resina micro-híbrida universal para 
dentes anteriores e posteriores, 
fotopolimerizável e radiopaca. Matriz 
orgânica contendo Bis-GMA, TEGDMA 
e canforoquinoma.  Matriz inorgânica 
contendo Zircônia e Sílica com 84,5% 
em peso e 66% em volume. Tamanho 
médio das partículas de 0,6 
micrômetros.– seringas com 4g.- cor 
A3,5   

Seringa 
c/ 4g 

1 10 
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302 Resina composta fotopolimerizável - 
resina micro-híbrida universal para 
dentes anteriores e posteriores, 
fotopolimerizável e radiopaca. Matriz 
orgânica contendo Bis-GMA, TEGDMA 
e canforoquinoma.  Matriz inorgânica de 
Zircônia e Sílica com 84,5% em peso e 
66% em volume. Tamanho médio das 
partículas de 0,6 micrômetros.– 
seringas com 4g.- cor UD(dentina)  

Seringa 
c/ 4g 

1 5 

303 Resina composta fotopolimerizável - 
resina micro-híbrida universal para 
dentes anteriores e posteriores, 
fotopolimerizável e radiopaca. Matriz 
orgânica contendo Bis-GMA, TEGDMA 
e canforoquinoma.  Matriz inorgânica 
contendo Zircônia e Sílica com 84,5% 
em peso e 66% em volume. Tamanho 
médio das partículas de 0,6 
micrômetros.– seringas c/ 4g.- cores A2 

Seringa 
c/ 4g 

1 20 

304 Resina composta fotopolimerizável - 
resina micro-híbrida universal para 
dentes anteriores e posteriores, 
fotopolimerizável e radiopaca. Matriz 
orgânica contendo Bis-GMA, TEGDMA 
e canforoquinoma.  Matriz inorgânica 
contendo Zircônia e Sílica com 84,5% 
em peso e 66% em volume. Tamanho 
médio das partículas de 0,6 
micrômetros.– seringas c/ 4g.- cores A3 

Seringa 
c/ 4g 

1 40 

305 Resina composta fotopolimerizável - 
resina micro-híbrida universal para 
dentes anteriores e posteriores, 
fotopolimerizável e radiopaca. Matriz 
orgânica contendo Bis-GMA, TEGDMA 
e canforoquinoma.  Matriz inorgânica 
contendo Zircônia e Sílica com 84,5% 
em peso e 66% em volume. Tamanho 
médio das partículas de 0,6 
micrômetros.– seringas c/ 4g.- cores C2 

Seringa 
c/ 4g 

1 40 

306 Resina composta fotopolimerizável - 
resina micro-híbrida universal para 
dentes anteriores e posteriores, 
fotopolimerizável e radiopaca. Matriz 
orgânica contendo Bis-GMA, TEGDMA 
e canforoquinoma.  Matriz inorgânica 
contendo Zircônia e Sílica com 84,5% 
em peso e 66% em volume. Tamanho 
médio das partículas de 0,6 
micrômetros.– seringas c/ 4g.- cores C3 

Seringa 
c/ 4g 

1 40 

307 Rolete de algodão  para uso 
odontológico. Embalagem com 100 
unidades 

pacote 
c/ 100 

unidade
s 

1 500 

308 Solução evidenciadora de placa 
bacteriana 

frasco c/ 
10ml 

1 2 
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309 Solução hemostática - base composta 
de: cloreto de alumínio, sulfato de 
hidroxiquinoleína e álcool etílico. Frasco 
com 10ml. 

frasco c/ 
10ml 

1 2 

310 Saco plástico de sacolé tamanho 4 X 
23cm 

pacote 
c/ 100 

unidade
s 

1 200 

311 Saco plástico de tamanho 15X25cm 
espessura mínima 0,5 micra 

pacote 
c/ 50 

unidade
s 

1 200 

312 Sugador cirúrgico descartáveis 
esterilizados. Caixa com 20 unidades 

caixa 
c/20 um 

1 60 

313 Solução Reveladora de radiografias 
odontológicas. Produto pronto para uso. 
Frasco com 475ml. 

unidade 1 40 

314 Solução Fixadora de radiografias 
odontológicas.  Produto pronto para 
uso. Frasco com 475ml. 

unidade 1 40 

315 Seringa plastica descartável, de 10ml, 
com bico tipo Luer Lok (rosca), 
centralizado no cilindro transparente. 

caixa 
com 100 

1 30 

316 Sistema de acabamento de resina tipo 
Enhance. Caixa contendo 7 pontas com 
3 formatos diferentes. 

caixa c/ 
7 

unidade 

1 5 

317 Sistema de discos de acabamento e 
polimento com abrasivo à base de óxido 
de alumínio e costado de poliéster com 
centro metálico 1/2 de polegada.  Kit 
com 120 discos de ½ polegada de 
diâmetro, sendo 30 discos de 
granulação grossa, 30 discos de 
granulação média, 30 discos de 
granulação fina e 30 discos de 
granulação superfina e1 mandril de 
encaixe sem parafuso. 

kit 1 2 

318 Sugador de saliva descartável 
confeccionado com PVC atóxico, não 
reciclado; com 
pontas fundidas quimicamente aos 
tubos através de butanona; tamanho 
mínimo de 13 cm; fabricado com fio 
galvanizado para evitar oxidação; 
Apresentação: Pacote com 40 unidades 
coloridas. 

pacote 
c/ 40 

unidade
s 

1 1.000 

319 Taça de borracha branca com protetor 
para profilaxia embaladas 
individualmente 

unidade 1 150 

320 Teste de vitalidade de polpa dentária 
composto de gelo seco em spray (- 50º)  

frasco c/ 
200ml 

1 2 

321 Tira de lixa de aço 4mm X 130mm  envelop
e c/ 12 
unidade

s  

1 50 

322 Tira (fita) matriz de poliéster 
10mmX100mmX0,05mm  

envelop
e c/ 50 
unidade

s  

1 20 



 

Rua do Comércio, 834, sala 01, bairro centro, Ibirubá, RS, CEP 98200-000 

Fone 54 3324 4502       Site http://www.comaja.com.br/   Email comaja@brturbo.com.br 

 

 

56

323 Tira de lixa para acabamento e 
polimento de resina e ionômero de vidro 
composta por abrasivo à base de 
alumínio e costado de poliéster. 
Tamanho das tiras: 4 mm de largura e 
170mm de comprimento. Abrasivo de  
granulação grossa (cinza) e media 
(branca). Cada tira tem um centro 
neutro (sem abrasivo) para introdução 
nas superfícies interproximais dos 
dentes. 

caixa 
com 150 
unidade

s 

1 50 

324 Tricresol formalina . Frasco com 10 ml. frasco c/ 
10ml 

1 20 

325 Touca feminina sanfonada descartável 
de tecido 100% polipropileno 
hipoalergênica 

pacote 
c/ 100 

unidade
s 

1 100 

326 Verniz cavitário - Forrador de 
Cavidades e Verniz para Silicatos. 
Frasco com 10ml. 

frasco c/ 
10 ml 

1 2 

327 Verniz com flúor - contendo 5% de 
fluoreto de sódio (equivalente a 2,26% 
de flúor) em uma base adesiva de 
resinas naturais.Excipientes: colofônia, 
etilcelulose, bálsamo de tolú, cera de 
abelha, toluenosulfonamida, vanilina, 
sacarina, álcool absoluto, Solvente: 
Álcool Etílico. Frasco c/ 20ml 

frasco c/ 
20 ml 

1 5 

328 Luvas de latex para procedimentos - 
tamanho PP,  P ,  M , G - caixa com 50 
unidades .  30 caixas de cada tamanho 

caixa 
com 50 
unidade

s 

1 200 

329 Gaze em compressa pacote 13 fios pacote 
500 

unidade
s 

1 40 

330 Algodão hidrófilo em rolo  pacote 
500g 

1 20 

331 Papel Grau Cirúrgico 5cmX100m Rolo 1 20 

332 Papel Grau Cirúrgico 10cmX100m Rolo 1 20 

333 Papel Grau Cirúrgico 20cm 100m Rolo 1 20 

 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA  

 

Da justificativa para enquadramento como bens e serviços comuns 

2.1 EMBORA A LEI DO PREGÃO NOS FORNEÇA UM CONCEITO DO TIPO 
ABERTO SOBRE O QUE SEJA COMUM, APÓS ANALISAR TRÊS ASPECTOS, 
QUAIS SEJAM: A POSSIBILIDADE DE PADRONIZAR O OBJETO POR MEIO DE 
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CRITÉRIOS OBJETIVOS DE DESEMPENHO E QUALIDADE COMUNS NO 
MERCADO CORRESPONDENTE; SE HAVIA DISPONIBILIDADE NO MERCADO, 
E VERIFICADO SE AS ESPECIFICAÇÕES ADOTADAS ERAM USUAIS NESTE 
MESMO MERCADO, A PRESENTE AQUISIÇÃO FOI CONSIDERADA COMUM, 
UMA VEZ QUE NADA MAIS SÃO QUE ITENS PRODUZIDOS EM LINHA PELAS 
INDÚSTRIAS, E VERIFICOU-SE QUE AS ESPECIFICAÇÕES ERAM USUAIS 
NESSE MERCADO. 
 
 

O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens\serviços comuns 
de que trata a Lei nº 10.520/02, por possuir padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos, mediante as especificações usuais do mercado, podendo, 
portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

 
 
Conforme advoga Marçal Justen Filho, in verbis: “bem ou serviço comum é 

aquele que se apresenta sob identidade e características padronizadas e que se 
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio”. 

 
 
Portanto, a definição de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o 

padronizado, o rotineiro e ainda os que possam ser objetivamente descritos, sendo 
este o entendimento do Tribunal de Contas da União. Podendo, portanto, ser licitado 
por meio da modalidade Pregão. 

 
2.2 A decisão por registrar preços deu-se pelo fato de o Consórcio não ter a exatidão da 
demanda que será necessária, em vem em consonância com as regras previstas no art. 15 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A licitação em tela, objeto deste Termo de Referência, será levada a cabo por 
meio de seleção de propostas pela modalidade de licitação PREGÃO PRESENCIAL 
e pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Ibirubá, RS,  31 de maio de 2016. 
 

 
IRENEU ORTH 

Presidente do Conselho de Prefeitos 
 
 
DOMINGOS DALLA COSTA 
Diretor do Departamento de Saúde 

 
 
Suporte Técnico: 
 
 
LIZETE ORTH 
Secretária Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Tapera 
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ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL PP Nº 03/2016 
 

Modelo de proposta 
 

(preferencialmente confeccionar em papel timbrado da empresa) 
 
À CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS CONSÓRCIOS DO 
ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ - COMAJA 
 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 
Sistema: REGISTRO DE PREÇOS 

 
Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ n.º 
_________________________ e inscrição estadual n.º __________________, estabelecida 
no(a) _______________________________________, para o fornecimento descrito(a)(s) 
na tabela a seguir, de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento 
Convocatório e seus Anexos. 
 
Atenção:  
Obs.1) Preencher todos os espaços 
Obs. 2) O Julgamento se fará pelo valor UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
 
 
 

Item 

 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
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Atenção: 
 

1. TRANSCREVER OS ITES DA TABELA CONSTANTE DO 
ANEXO I 

 

 
2) DECLARAMOS QUE: 
 

2.1. o prazo de validade da proposta será de –x-x-x-x-x (no mínimo 60 (sessenta) 
dias); 
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2.6. Garantimos o objeto contra defeitos de fabricação e funcionamento pelo prazo de 

–x-x-x-x-x-x- 
 
3) COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 
Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos 
os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem 
como já estão incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente.  
 
 
4) PRAZO DE ENTREGA:  
 
Obs.: Preencher a quantidade de dias propostos (respeitando o prazo máximo previsto) 

 
5) DADOS DA EMPRESA 
 
Os dados da nossa empresa são:  
 
a) Razão Social: ________________________________________________ 
 
b) CNPJ (MF) nº: _______________________________________________ 
 
c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato:  
___(nome, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço)____ 
 
d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____ 
 
e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________ 
 
f) Endereço: ___________________________________________________ 
 
g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: ___________________ 
 
h) CEP: __________________________ 
 
i) Cidade: ________________________ Estado: ______________________ 
 
j) Banco:________ContaCorrente:_________________Agência:__________ 
 
k) Contato: _______________________ Fone/Ramal: __________________ 
 

 
Local e data 

 
 

________________________________________________________ 
Razão Social 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
Edital do Pregão Presencial Nº 03/2016 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que 

cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, inexistindo fatos 

impeditivos para nossa habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Local e data:  

 

 

___________________________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

 

Nome: 

 
R.G.:  
 
Cargo/função: 

 
OBS.:  
ESTA DECLARAÇÃO DEVE, OBRIGATORIAMENTE, SER 
ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES, SOB PENA DE SER A 
LICITANTE IMPEDIDA DE PARTICIPAR DO CERTAME. 
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ANEXO IV 
 

Edital do Pregão Presencial Nº 03/2016 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

Prezados Senhores, 

 
 
 
A empresa __________________________ inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, sediada (endereço completo) 

__________________________________________ , por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)__________________________, titular da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega e não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 

como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 

 

Cidade, UF___________, _____ de _____________ de 2016. 

 

 

Representante Legal/Procurador 

 

 
 
 
 

 
 
OBS.:  
ESTA DECLARAÇÃO DEVE, OBRIGATORIAMENTE, SER 
ENTREGUE DENTRO DO ENVELOPE B, SOB PENA DE SER A 
LICITANTE DECLARADA INABILITADA 
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ANEXO V 

 
Edital do Pregão Presencial nº Nº 03/2016 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 (NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ nº _________, 
sediada (endereço completo) __________, através de seu Diretor ou Responsável Legal, 
declara, sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 
 Declara também, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

 
 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2016. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
Nome e Número de Identidade do declarante 

Assinatura  
 
 
 
 
 

 
 
OBS.:  
ESTA DECLARAÇÃO DEVE, OBRIGATORIAMENTE, SER 
ENTREGUE DENTRO DO ENVELOPE B, SOB PENA DE SER A 
LICITANTE DECLARADA INABILITADA 
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ANEXO VI 

 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/20____ 
 
No dia ______ de __________________ de 20____, o CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO 
DA SERRA DO BOTUCARAÍ RS  - COMAJA, situado Rua do Comércio, 834, sala 01, 
bairro centro, na cidade de Ibirubá, RS, CEP 98200-000, inscrito no CNPJ sob o nº -x-x-x-
x—x-x, neste ato representada pelo seu Presidente IRENEU ORTH, inscrita no CPF sob o 
nº -x-x-x-x, portador da Carteira de Identidade nº -x-x-x--x-SSP-RS, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº -x-x-x/2016, RESOLVE registrar o(s) preço(s) das empresas indicadas e 
qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e das demais 
normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
EMPRESAS: 

........, com sede na .............,  em ........, inscrita no CNPJ sob o n° ......, neste ato representada por 
seu ........., Sr. ............, ............., residente em ......................................, portador da Carteira de 
Identidade n° .............................., CIC n° .......; 

........, com sede na .............,  em ........, inscrita no CNPJ sob o n° ......, neste ato representada por 
seu ........., Sr. ............, ............., residente em ......................................, portador da Carteira de 
Identidade n° .............................., CIC n° .......; 

........, com sede na .............,  em ........, inscrita no CNPJ sob o n° ......, neste ato representada por 
seu ........., Sr. ............, ............., residente em ......................................, portador da Carteira de 
Identidade n° .............................., CIC n° .......; 

 
1 – DO OBJETO  
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, por meio de Pregão Presencial 
tendo por fim a aquisição mediante Registro de Preços para aquisição futura de –x-x-x-x-
x-x-x,de acordo com as especificações, quantidades e demais condições constantes do 
Termo de referência e seus anexos do Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº -x-x-x-/2016, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
1.2. Os produtos serão requisitados de acordo com a necessidade e conveniência deste 
Consórcio. As quantidades dos materiais que vierem a ser adquiridos serão definidos 
na respectiva Solicitação de Fornecimento – Anexo VIII do instrumento convocatório. 
 
1.3. A existência de preços registrados não obriga este Consórcio a adquirir, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 
1.4 A Administração rejeitará o fornecimento em desacordo com as especificações constantes 
deste Edital. 
 
2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões) do(s) objeto(s), a(s) quantidade(s), 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
Item  

 
Descrição Fornecedor Fabricante/

marca, 
Modelo 

Quantidade 
Mínima 

Registrada 

Quantidade 
Máxima 

Registrada 

Valor 
unitário 

1 ...     R$ 

2 ...     R$ 

 
TRANSCREVER A TABELA DE ITENS 

 
3 – VALIDADE DA ATA  
3.1 – A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 06 (seis) meses - podendo ser 
prorrogada por até mais 06 (seis) meses - contados da data da sua assinatura, tendo início 
e vencimento em dia de limpeza, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, não 
podendo ser prorrogada.  
 
4 – CONDIÇÕES GERAIS  
4.1 – As condições gerais do fornecimento do(s) produto(s), tais como os prazos para 
entrega e recebimento do(s) objeto(s), as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência.  
4.2 – Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

Ibirubá, RS, em ___ de ________ de 2016. 
 
 

   _______________________________ 
        IRENEU ORTH 

        Presidente do Conselho de 
Prefeitos 

        
_________________________     
-x-x-x-          
Representante legal       
Empresa –x-x-x-         
 
_________________________     
-x-x-x-          
Representante legal         
Empresa –x-x-x-         
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Anexo VII 

Pregão Presencial PP 03/2016 

SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

................................../2016 

 

Solicitação de Fornecimento de .......................................................... 
n.º................................../2016 à fornecedora ........................................................  Processo 
de Licitação Pregão Presencial n.º PP .............................. 

 

A presente solicitação de fornecimento tem por objeto a aquisição de ............................... 
nas quantidades abaixo especificadas e prazo de entrega de ............................ dias 
corridos: 

 

Material 

 

Quantidad
e 

 

Valor 
Unitário 

 

Valor Total 

  R$ 

 

R$ 

A FORNECEDORA entregará o objeto na CENTO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS, localizado na A. XV de Novembro, 705, centro, na cidade de 
Tapera, RS,  mediante prévio agendamento pelo telefone (54) 3385-1333 ou (54) 3324-
4502. 

 

 

Recebemos em ____/___/_____ Ibirubá, RS, .......... de ........ de 2016. 
  

 

............................................................................. 

   Carimbo e assinatura Servidor responsável 

                    Nome e assinatura 

       Favor preencher este campo e 

Retornar cópia para o fax (54) 3385-1333  

                     ou (54) 3324-4502 

ouemail comaja@brturbo.com.br    
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ANEXO VIII 
 

Edital do Pregão Presencial N.º 03/2016 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
   
Eu, ____________________________________________________________________, 
(nome completo do Representante Legal da empresa licitante) 
E 
_________________________________________CRC n° ______________________, 
(nome completo do Contador da empresa licitante e nº registro entidade de classe) 
 
Para fins de participação do Pregão Presencial supra, declaramos, sob as penas da Lei, 
que a empresa 
________________________________________________________________________ 
(nome da pessoa jurídica) 
inscrita no CNPJ sob o n° ____________________________________________________, 
com sede na Rua __________nº____cidade________________UF______, DECLARA, sob 

as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14.12.2006, que: 

 
- se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, 
- a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP), e 
portanto, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º (terceiro) da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006  
- está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 
Lei. 
- que tem qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3º da Lei 
Complementar n° 123/2006, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
   

_____________,___, ___ de ______________________ de 2016. 
   

_____________________________________________________ 
(empresa proponente) 

_____________________________________________________ 
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C.N.P.J. 
  
 
_____________________________________        _______________________________ 
(assinatura e carimbo do representante legal) (assinatura e carimbo do Contador) 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes, juntamente com os 
documentos para fins de credenciamento, e somente para empresas nesta condição, 

dispensada para as demais. 

 

 
 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 

 
Razão Social: ___________________________________________________ 
 
CNPJ nº _______________________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________ 
 
E-mail: ________________________________________________________ 
 
Cidade: _______________ Estado: __________  
 
Telefone: ______________ Fax: ____________ 
 
Pessoa para contado: _____________________________________________ 
 
Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 
 

Local: __________________, ___ de _____________ de 2016. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
Visando comunicação futura entre o CONSÓRCIO,e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital, assinar e remeter ao Pregoeiro por meio 
do fax (054) 3324 4502 ou e-mail: comaja@brturbo.com.br. 
A não remessa do recibo exime ao Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 
Ibirubá, RS, 31 de maio de 2016. 
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IRENEU ORTH 
Presidente do Conselho de Prefeitos 

 
 


